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I - ATA DA 118• SESSÃO, EM 6 DE AGOSTO DE 1976 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 -Ofício do Sr. 11'-Secretirio da Câmara dos Deputados 

- Encaminhando à revisão do Senado autógrqjos do seguinte 
projeto: 

Projeto de Le-i da Câmara n~> 52j76 (n~' 447-B/75, na Casa de 
origem), que altera o art. tI da Lei n'~ 605, de 5 de janeiro de 1949 
(redação dada pelo Decreto-Lei n9 86, de 1966). 

I .2.2 - Pareceres 

-Referentes õs seguintes matérias: 

Projeto de Lei da Câmara nl' 76f75 (n~" 1.339-C/68, na 
Câmara dos Deputados), ql.le disciplina a profissão de Geógrafo, 
e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n\' 148/75, que dispõe sobre a lo­
cação, pelas instituições de previdências, de imóveis do tipo po­
pular para segurados com renda inferior a dois salários mínimos. 

Projeto de Lei do Senado nq 7 j15, que dispõe sobre a apli~ 
cação, na Amazônia Ocidental, dos benefícios previstos na le­
gislação em vigor. 

Projeto de Lei do Senado n9 135(76-Complementar, que es­
tende aos trabalhadores rurais o abono previstb para os trabalha­
dores Urbanos, a ser pago pelo FUNRURAL dentro de suas dis~ 
ponibilidades. 

Projeto de Lei do Senado o9 25j16, que dispõe sobre a con­
tribuição previdenciária devida pelos Municípios ao Instituto Na­
cional de Previdência Social. 

Projeto de Lei do Senado 09 121/76, qUe estabelece normas 
de proteção salarial a serem cumpridas pelas beneficíãrías de con~ 
tratos de pesquisa de petróleo com "Cláusula de Risco". 

Projeto de Lei do Senado n\'1 129/76, que concede aos repre­
sentantes comerciais benefícios da Legislação Social. 

Projeto de Lei do Senado n9 142/76, que regula a indeni~ 
zação a dependente, e dá outras províd~ncias. 

Projeto de Lei do Senado n9 55/75, que declara de utilidade 
pública as duas potências Maçônicas Grande Oriente do Brasil e 
Grandes Lojas, os Grandes Orientes Estaduais e as Grandes 
Lojas Estaduais, bem como as Lojas filiadas às duas potências. 
{Redação do vencido, para o turno guplementar .) · 

Projeto de Lei da Câmara n9 45/75 (n9 366~"8/71, na 
origem), que altera dispositivos da Lei o9 1.411, de 13 de agosto 
de 1951, que dispõe sobre a profissão de Economista. 

1.2:2 - Contonieaçào da Presidência 

-Convocação de sessão solene do Congresso Nacional a 
rea!izar~se no dia 25 de agosto, às 15 horas, destinada a home~ 
nagear o Patrono do Exército Brasileiro, Luís Alves de Lima e 
Silva, o Duque de Caxias. 

1.2.3 - Ofícios 

- Do Presidente da Comissão Mista do Congresso 
Nacional incumbida de examinar e emitir parecer sobre o Projeto 

· de Lei n9 8/76-CN, solicitando a prorrogação de prato conce­
dido àquele Órgão técnico para a emissão de seu parecer. 
Deferido. 

-De substiluiçào de membro em Comissão Mista do Con~ 
gresso Nacional. 

1.2.4 - Requerimentos 

Nq 340/76, de urgência. para o Projeto de Lei do Senado n9 
40/76, que dispõe sobre o processo de fiscalização pela Câmara 
dos Deputados e pelo Senado Federal, dos atos do Poder 
Executivo e os da Administração indireta. 

N~> 34!j76, do Sr. Senador Accioly Filho, solicitando que os 
Projetos de Lei do Senado n~>s 139 e 176/76, tenham tramitação 
em conjunto. 

1.2.5- Discursos do Expediente 

SENADOR LUIZ CAVALCANTE- Considerações refe­
rentes a deliberações do Conselho de Desenvolvimento Econô­
mico sobre a remuneração dos dirigentes de empresas governa­
mentais. 
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SENADOR MAURO BENEVIDES- Justificando projeto 
de resolução que encaminhará à Mesa, dispondo sobre requisi· 
ção de funcionários para integrar auditoria financeira, orçamen· 
tária ou patrimonial que venha a ser constituída no Senado F e· 
deral. 

1.2.6- Requerimento 

Nq 342j76, de autoria do Sr. Senador Franco Montoro, de 
informações ao Ministério da Previdência e AJ;.sistência Social. 
Deferido 

1.3- ORDEM DO DIA 
-Requerimento n9 324/76, do Sr. Senador Lourival 

Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 
do pronunciamento feito pelo Presidente Ernesto Geisel, no dia 
23 de julho de !976, em Cubatão, São Paulo. Aprovado. 

-Requerimento o9 325/76, do Sr. Senador Lourival Bap~ 
tista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
discurso do ex~Ministro Mário Andreazza, na solenidade reali~ 
zada no dia 30 de julho de 1976, no Parque Anhembi, em São 
Paulo. Aprovado. 

- Emenda da Câmara ao Projeto de Lei do Senado n9 20, 
de 1973, do Sr. Senador Nelson Carneiro {n• 1.493-B/73, na 
Câmara dos Deputados), que revoga os arts. 39 e 49 do Decreto­
Lei n9 389, de 26 de dezembro de 1968, que dispõe sobre a verifi­
cação judicial de insalubridade e periculosidade, e dâ outras pro­
vidências. Discussão encerrada, ficando sua votação adiada para 
a sessão do dia 3 de setembro próximo, nos termos do Requeri­
mento n9 343/76. 

1.4- DISCURSOS APóS A ORDEM DO DIA 

SENADOR GILVAN ROCHA- Afirmativas e conclusões 
do programa apresentado em rede nacional de televisão, sobre o 
problema da esquistossomose no Brasil. 

SENADOR ADALBERTO SENA - Transcurso da efe~ 

mêride que assinala o início da revolução acreana, conhecida 
como a de assalto à cidade de Xapuri. Registro da aposentadoria 
do Sr. Geraldo Gomes, servidor do Senado Federal. 

SENADOR BENEDITO FERREIRA -Considerações so­
hre a exportação de veiculas da Volkswagen do Brasil para a Ar­
gélia. 

SENADOR ITAMAR FRANCO- Apelo ao Diretor do 
DNOCS, em favor dos fazendeiros do Município de Janaúba­
MG. Situação aflitiva em que se encontram os servidores do 
Banco de Crédito Real de Minas Gerais. 

SENADOR VJRGILIO TÁVORA - Contrato assinado 
entre a Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA e a 
USIMEC, para o fornecimento à prime:ira, do equipamento de 
lingotamento contínuo da sua Terceira Etapa de Expansão. Me­
didas adotadas pelo Governo Federal para a auto-suficiência no 
campo das matérias-primas e insumos básicos necessários ao 
desenvolvimento do País. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÚXI· 
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2- ATAS DE: COMISSÕES 

3- ME:SA DIRETORA 

4- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

5- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANEN· 
TES 

ATA DA 118• SESSÃO, EM 6 DE AGOSTO DE 1976 
2• Sessio Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDtNCIA DOS SRS. MAGALHÃES PINTO E WILSON GONÇALVES 

Ãs 14 horas e 30 minutos, acliam-se presentes os Srs. Senadores: 
Adatbertq Sena - Altevir Leal - Evandro Carreira - José 

Lindoso - Catette Pinheiro - Renato Franco - Alexandre Costa 

- Helvídío Nunes - Petrônio Portella - Mauro Benevides - Vir­
gílio Tãvora- Agenor Maria- Dínarte Mariz- Luiz Cavalcante 
- AugustO Franco - Gilvan Rocha - Dirceu Cardoso - Itamar 
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Franco - Magalhães Pinto - Franco Montara - Orestes Quércia 
- Benedito Ferreira - Lázaro Barboza - Evelásio Vieira - Otair 
Becker- Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE{Magalhães Pinto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 26 Srs. Senadores. Havendo número re· 
gimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. 1~'-Secretãrio procederá à leitura do Expediente. 
t lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIO 

Do Sr. JP-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando à 
revisão do Senado autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• 52, DE J.!l76 
(N'~ 447-B/75, na Casa de origem) 

Altera o art. 11 da Lei n., 605, de S de janeiro de 1949 
(redação dada pelo Decreto-Lei n9 86, de 1966). 

O Congresso Nacional decreta: 
• 

Art. to O art. li da Lei n~' 605, de .5 de janeiro de 1949, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

··Art. li. São feriados nacionais os decla~ados em lei 
federal. 

Parágrafo único. São feriados munícípais aqueles decla­
rados por lei municipal, de acordo com a tradição local e em 
nUmero não superior a 4 (quatro), neste incluida a Sexta-feira 
da Paixão." 

Art. 2o:o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 86, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1966 
Altera o art.ll da Lei no:o 605, de 5 de janeiro de 1949. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe é 
conferida pelo art. 99, § to:o, do Ato Institucional no:o 4, de 7 de dezem­
bro de 1966, 

Considerando os reflexos da paralisação do trabalho sobre a 
economia e as finanças do país, decreta: 

Art. 1o:o O art. ll, da Lei no:o 605, de 5 de janeiro de 1949, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. J J. São feriados civis os declarados em lei federal. 
São feriados religiosos os dias de guarda declarados em leis 
municipais, de acordo com a tradição local e em número não 
superior a quatro, neste incluída a Sexta· feira da Paixão." 

Art. 2o:o Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua publica­
ção, revogadas as disposições em contrário. 

(À Comissão de Constituição e Justiça.) 

PARECERES 
PARECERES N•s. 512,513 E 514, DE 1976 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n.• 76, 
de 1975 (n.• 1.339-C, 1968, na Câmara dos Depu­
tados), que "disciplina a profissão de Geógrafo, 
e dá outras providências". 

PARECER N.0 512, DE 1976 

Da Comissão de Educação e Cultura 
Relator: Senador Itamar Franco. 

O projeto de lei em exame, de iniciativa do ilustre 
Deputado Edwaldo Pinto, que o apresentou em 1968, 

e que, em seu texto atual, consubstancia as medidas 
propostas no Substitutivo da Comissão de Educação 
e Cultura da Câmara dos Deputados, tem por objetivo 
disciplinar a profissão de geógrafo, cujo exercício só 
será permitido: a) aos bacharéis em Geografia ou 
em Geografia e História, formados pelas Faculdades 
de Filosofia e pelos Institutos de Geociências; b) aos 
Engenheiros Geógrafos; formados pelo Ministério do 
Exército; c) e aos diplomados em Geografia por esta­
belecimentos estrangeiros simUares de ensino supe­
rior, após revalldação no BrasiL 

O art. 3.0 relaciona as atividades profissionais dos 
Geógrafos, tais eomo os reconhecimentos, estudos e 
pesquisas de caráter flsico-geográfico, biogeográfico, 
antropogeográfico e geoeconômico, necessários, entre 
outros fins, à delimitação e caracterização de regiões 
com vistas ao planejamento e organização fislco-espa­
cial e à "prospecção, em escala nacional, regional ou 
local de problemas atinentes aos recursos naturais do 
País". 

Estabelece, ainda, a proposição que aquelas ati­
vidades profissionais serão exercidas através de ór­
gãos e serviços permanentes de pesquisas e estudos, 
integrantes de entidades científicas, bem como me­
diante prestação de serviços ajustados para a reallza­
ção de determinado estudo ou pesquisa, de Interesse 
de in.stituições públicas ou particulares, ou através 
de prestação de serviços de caráter permanente, sob 
a forma de consultoria ou assessoria, junto a orga­
nizações públicas ou privadas. 

Determina, finalmente, que a fiscallzação do 
exercício da profissão de Geógrafo será prestada pelo 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia, a quem incumbe, ainda, a atribuição de 
conceder o registro profissional aos portadores de 
diploma registrado no MEC. 

Ao presente projeto foi anexado, na Câmara dos 
Deputados, o de n.• 447171, de autoria do Deputado 
Paulo Alberto que em Plenário foi Julgado preju-
dicado. · 

8egundo fomos Informados, existe, ainda, em tra­
mitação nas Comissões daquela Casa do Congresso, 
o Projeto de Lei n.0 479175, do Deputado Sylvlo Ven­
turolll, com idêntico objetivo. 

Em seu texto original, o Projeto do Deputado 
Edwaldo Pinto era bem mais abrangente e previa, 
inclusive, para a execução das medidas propostas, a 
criação do Conselho Federal de Geógrafos Profissio­
nais <CFGP), com sede na Capital da República, e 
os Conselhos Regionais, cabendo ao primeii">O difundir 
as técnicas de pesquisa e aplicação das ciências geo­
gráficas, bem como orientar, disciplinar e fiscalizar 
o exercício da profissão, e aos segundos, organizar e 
manter o registro profisSional dos geógrafos e fisca­
lizar o exercício da pro:(issão. 

A proposição foi ampla e exaustivamente funda­
mentada, tendo seu autor salientado que ela visa, 
sobretudo, "a caracterizar, de modo bastante explicito 
as atividades específicas dos geógrafos profissionais, a 
estabelecer as condições do seu emprego em entidades 
públicas e privadas, a definir as atribuições dos Con­
selhos que disciplinarãO e fiscalizarão o exercício dessa 
profissão e a fixar outras normas, analogamente às 
demais leis do mesmo gênero>~. 

E estamos que esses objetivos foram colimados. 
Todavia, com a finalidade de "sintetizar enfoque 

mais alto do assunto", "e tendo em vista o alto mé­
rito da matéria", o seu Relator na Comissão de Edu­
cação e Cultura da Câmara, Deputado Nosser Almeida, 
ofe~eceu emenda substitutiva, suprimindo a criação 
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dos referidos conselhos e subordinando o exercício da 
atividade do geógrafo ao Conselho Regional de Enge­
nharia, Arquitetura e Agronomia (CREA). 

Sobre o Projeto vários pronunciamentos foram 
expendidoo, quer por solicitação dos órgãoo técnicos, 
quer a título de colaboração, tendo recebido, ainda, 
sugestões do Departamento de Geografia (DEGEOJ, 
do IBGE, e contribuições do Minll;tério da Educação 
e Cultura e do DASP. 

Para este último órgão, "a proposição está ple­
namente justificada pela existência, há quase trinta 
anos, em nossas Universidades, de cursos superiores 
de formação de Geógrafos. Tentativas anteriores de 
regulamentação profissional de que participaram os 
órgãos interessados do Pqder Executivo não chega­
ram a bom termo. Realmente, parece que não há 
por que se procrastinar o disciplinamento profissio­
nal, que interessa não só aos direitoo daqueles que 
se habilitam nos cursos superiores de formação pro­
fissional, mas também a seus deveres e obrigações 
paro.. com a sociedade e o desenvolvimento nacional". 

A propooição objetiva regulamentar uma profissão 
de nivel súperior, que não pode ser confundida com 
habilitações intermediárias obtidas em cursos de curta 
duração, não ensejando assim, qualquer inconveniente 
de contribuir para a circunscrição de faixas de áreas 
a determinados profissionais. 

São do ilustre sociólogo patricia, Pe. Fernando 
Bastos de Avila, em sua "Pequena Enclclopéla de 
Moral e Civismo", estas oportunas palavras: uAeom­
panhando a tendência atual de todas as ciências, no 
sentido de não se limitarem à busca desinteressada 
da verdade, mas de se colocarem a serviço do ·homem, 
para melhorar os seus padrões de vida, também a 
Geografia moderna não cuida apenas de satisfazer a 
uma justa curiosidade de conhecer e compreender a 
face da Terra. A Geografia dita "aplicada" dedica-se 
igualmente a colaborar na valorização da terra e do ho­
mem e é sobretudo sob esse aspecto que a atividade 
dos geógrafos profissionais vem sendo cada vez mais 
apreciada. É, aliás, bastante clara a importância desta 
ciência no planejamento. Quaisquer que sejam os em­
preendimentos projetados, suas características terão 
de ser bem conhecidas e intepretadas. Da localização 
dependerá o sucesso ou o insucesso do que se pretende 
realizar. Ora, o geógrafo, pela sua formação, é, por 
excelência, o profissional que está constantemente 
preocupado com as causas e as conseqüências da loca­
lização dos fenômenos sobre a Terra. 

O projeto está, assim, suficientemente justificado, 
do ponto de vista de seu mérito. 

Em alguns de seus pontos mais importantes, po­
rém, como no concernente às atribuições que devem 
tocar ao geógrafo, julgamo-lo pouco abrangente, ao 
deixar de incluir no elenco das competências algumas 
que, por sua relevância, não podiam ser omtidas. 

Por seu turno, o projeto, em sua atual redação, 
dada pelo Substitutivo da Comll;são de Educação e 
Cultura da Câmara incorreq, no nosso entender, em 
grave erro, ao suprimir os Conselhos Federal e Re­
gionais de Geógrafo, outorgando ao CREA a compe­
tência para fiscalizar o exercício da profissão. De 
fato, este órgão já tem, pelo Decreto n.O 23.569, de 
11-12-33, múltiplas e complexas atribuições no campo 

'da atuação das profissões de Engenheiro, Arquiteto e 
Agrônomo, nada justificando a extensão de sua atua­
ção em áreas de poucas conexões e afinidades profis­
sionais, para o fim de fiscalizar-lhes o exercício. Aliás, 
tal providência contraria a praxe invariavelmente 
adotada nas várias leis regulamentadoras de profissões 
de nível superior, de se criarem ditos Conselhos. 

Aliás, até 1937, existiu o Conselho Brasileiro de 
Geografia, posteriormente transformado em Instituto 
Brasileiro de Geografia. Por sua vez, pela Lei n.0 5.878, 
de 11 de maio de 1973, as atribuições conferidas a este 
Instituto, em decorrência da aplicação do art. 41 do 
Decreto-Lei n.0 24:1, de 28-2-67, passaram à compe­
tência geral do ffiGE. 

A essas falhas apontadas, entendemos, ainda, ne­
cessária uma explicitação maior de alguns pontos 
formail;, e o ajustamento do texto do projeto aos 
a tuals padrões de leis congêneres. 

Por todos esses motivos, a Comissão de Educação 
e Cultura opina favoravelmente à presente proposi­
ção, nos termos da seguinte: 

EMENDA N.0 I - CEC 

(Substitutivo} 

Ao Projeto de Lei da Câmara n.0 76, de 1975 

Dispõe sobre o exercício da Profissã.o de 
Geógrafo, cria os Conselb.os Federal e Regionais 
de Geografia, e dá outràs providências, 

o Congresso Nacional decreta: 

CAPiTULO I 

Da Profissão 
Art. 1.0 Geógrafo é a designação profissional pri­

vativa dos habilitados conforme as dll;poslções da 
presente Lei. 

Art. ·2.0 O exercício· da profissão de Geógrafo so­
mente será permitido: 

I - aos Geógrafos, aos licenciados e aos bacha­
réis em Geografia ou .... em Geografia e História pelas 
Faculdades de Filosofia, de Ciências e Letras ou Ins­
titutos de Geociências das Universidades oficiais ou 
oficialm·ente reconhecidas; 

li - aoo engenheiros geógrafos, formados pelo 
Ministério do Exérclto; 

UI - aos portadores de diploma de Geógrafo, 
expedido por estabelecimentos estrangeiros similares 
do .ensino superior, após revalidação no Brasil, na 
forma da legislação em vigor; 

Art. 3.0 O exercicio das atividades profissionais 
de Geógrafo só será permitido aos portadores de 
carteira profissional expedida pelo Conselho Federal 
de Geografia ou pelos COnselhos Regionais de Geo­
grafia, criados na presente Lei. 

CAPITULO II 
Do Exeuício' Profissional 

Art. 4.0 É da competência do Geógrafo o exer­
cicio das seguintes atividades e funções a cargo da 
União, dos Estados, dos Territórios e dos Municípios, 
das entidades autárquicas ou de economia mista e 
particulares: 

I - reconhecimentos, levantamentos, estudos e 
pesquisas de caráter fisico-geográfico, biogeográfico, 
antropogeográfico e geoeconômico e as realizadas nos 
campos gerais e especiais da Geografia, que se fize­
rem necessários: 

a) na delimitação e caracterização de regiões e 
sub-regiões geográficas naturais e zonas geoeconômi­
cas para fins de planejamento e organização fisico­
espacial; 

b) no equacionamento e solução, em escala na­
cional, regional ou local, de problemas atinentes aoo 
recursos naturais do País; 
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c) na Interpretação das condições hidrológicas 
das bacias fluviais; 

d) no zoneamento geo-humano com vistas aos 
planejamentos geral e regional; 

e) na elaboração e execução de planos e de legla­
lação atinentes à estrutura agrária, com base na dl­
versificação regional dos sistemas de uso da terra; 

f) na pesquisa de mercados e Intercâmbio comer­
cial em escala regional e Inter-regional; 

g) na caracterização ecológica e etológica da pai­
sagem geográfica e problemas conexos; 

h) na politica de povoamento, migração Interna, 
imigração e colonização de regiões novas ou de reva­
lorização de regiões de velho povoamento; 

i) no estudo físico-cultural dos setores geoeconô­
micos destinado ao planejamento da produção; 

j) na diversificação regional da politica educa­
cional e sanitária; 

k) na planificação dos sistemas Industriais regio­
nais e na localização de suas unidades de produção; 

I) na estruturação ou reestruturação dos sistemas 
de circulação; 

m) no estudo e planejamento das bases físicas e 
geoeconômicas dos núcleos urbanos e rurais; 

n) no aproveitamento, desenvolvimento e preser­
vação dos recursos naturais; 

o) no levantamento e mapeamento destinado à 
solução dos problemas regionais; 

p) na caracterização quantitativa e estrutural das 
populações e das fdrças de trabalho; 

q) na planificação de obras públicas; 
r) na divisão administrativa da União, dos Esta­

dos, dos Territórios e dos Municípios. 
li - a organização de congressos, comissões, se­

minários, simpósios e outms tipos de reuniões, desti­
nados ao estudo e divulgação da Geografia. 

Art. 5.0 As atividades profissionais do Geógrafo, 
tanto as de investigação científica, como as destina­
das à elaboração e Implantação da política social, 
econômica e administrativa de órgãos públicos ou as 
que servirem de apoio às iniciativas de natureza pri­
vada, exerce-se-ão através de: 

a) órgãos ou serviços de pesquisas e estudos, in­
tegrantes de entidades científicas, culturais, econômi­
cas ou administrativas; 

b) prestação de serviços ajustados para a realiza­
ção de determinado estudo ou pesquisa, de interesse 
de instituições públicas ou particulares, inclusive pe­
rícias e arbitramentos; 

c) prestação de serviços de caráter permanente 
ou temporário, sob a forma de consultoria ou assesso­
ram-ento, a órgãos públicos ou entidades privadas. 

CAPíTULO III 
Dos Conselhos Federal e Regionais 

de Geografia. 
Art. 6.0 A fiscalização do exercício da profissão 

de Geógrafo será efetuada pelo Conselho Federal de 
Geografia, cotn sede na Capital da República, e pelos 
Conselhos Regionais de Geografia, com sede nas Ca­
pitais dos Estados e dos Territórios. 

Parágrafo único. A fiscalização de que trata este 
artigo abrange as pessolll' referidas no art. 2.0 desta 

Lei, inclusive no exercí_cio de suas funções contra­
tuais. 

Art. 7.° Compete, também, an Cnnselho Feder~! 
de Geografia: 

I - orientar, supervisionar e disciplinar as ati­
vidades da profíssão do Geógrafo em todo o território 
nacional, diretamente, ou através dos Conselhos Re­
gionais de Geografia; 

li - difundir as modernas técnicas de pesquisas 
e aplicações das ciências geográficas, e empenhar-se 
pela sua valorização; 

III - promover a aplicação dos conhecimentos 
geográficos nos trabalhos de planejamento em que 
se fizerem necessários ou úteis esses conhecimentos; 

IV - elaborar o Regimento Interno do Conselho 
Federal de Geografia; 

V - organizar os Conselhos Regionais, fixar-lhes 
as composições e circunscrever-lhes a jurisdição pro­
visória e definitiva; 

VI - aprovar os Regimentos Internos dos Con­
selhos Regionais de Geografia; 

VII - julgar, em última lnstàncla, os recursos 
Interpostos nos Conselhos Regionais de Geografia; 

VIII - resolver as questões encaminhadas pelos 
Conselhos Regionais; 

IX - expedir resoluções destinadas à fiel Inter­
pretação e execução desta Lei; 

X - deliberar sobre questões referentes ao exer­
cício das atividades afins às do Geógrafo; 

XI - convocar periodicamente reuniões de con­
selheiros federais e regionais para fixar diretrizes 
sobre assunto de interesse da profissão; 

XII - elaborar o Código de Deontologia do Geó­
grafo. 

Parágrafo único. As questões atinentes às ativi­
dades afins com as outras profissões, referidas no 
item X, serão resolvidas através de entendimentos 
com os órgãos diretores dessas profissões. 

Art. 8.0 O Con.selho Federal de Geografia e os 
Conselhos Regionais de Geografia serão os órgãos 
consultivos dos poderes públicos, em todos os assunt03 
relacionados à profissão de Geógrafo. 

Art. 9.0 Os Conselhos instituídos nesta Lei são 
dotados de personalidade jurídica de direito público, 
com autonomia administrativa e financeira. 

Art. 10. O Con.selho Federal de Geografia terá, 
no DistriOO Fed-eral, as atribuições correspondentes à.s 
G.os CDnselhos Regionais nos Estados e Territórios. 

Art. 11. Os Conselhos de Geografia criados por 
esta Lei serão constituídos de brasileiros natos ou na­
turalizados em pleno gozo de seus direitos civis, cujos 
diplomas profissionais estejam registrados de acordo 
com a legislação em vigor e as disposições desta Lei. 

Art. 12. Aos Conselhos Regionais de Geografia 
incumbe proceder à qualificação como Geógrafo dos 
que preencherem as condições estabelecidas nesta 
Lei, bem como fiscalizar o exercício da atividade pro­
fissional dos Geógrafos sujeitos à sua jurisdição. 

Art. 13. O Conselho Federal de Geografia com­
por-se-á de um presidente, um vice-presidente, um 
secretário-geral, um tesoureiro e cinco conselheiros, 
eleitos para mandatos de 3 (três) anos, em reunião 
dos delegados dos COnselhos Regionais, por escrutínio 
secreto e maioria à.bsoluta de votos, realizando-se 
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tantos escrutínios quantos se fizerem necessários à 
obtenção desse quorum. 

§ 1.0 Na mesma reunião e pela forma prevista 
neste artigo serão eleitos cinco suplentes para o Con­
selho Federal. 

§ 2.° Cada Conselho Regional terá direito a até 
três delegados à reunião prevista neste artigo. 

§ 3.0 Os mandatos dos membros do Conselho Fe­
deral serão exercidos a título honorífico. 

Art. 14. Os Conselhos Regionais de Geografia 
serão constituídos de seis membros, no mínimo. e de 
doze, no máximo, eleitos JX)r escrutínio secreto e 
maioria absoluta de votos, em assembléia geral dos 
geógrafos nas respectivas regiões e que estejam em 
pleno g-ozo de seus direitos. 

Art. 15. O voto é obrigatório, salvo nos casos de 
impedimento ou justa causa reconhecidos pelo Pre­
sidente dos respectivos conselhos. 

Art. 16. Os membros dos Conselhos Regionais de 
Geografia e seus suplentes são eleitos por três anos, 
seus mandatos exercidos a título honorífico e conside­
rados serviços relevantes. 

Art. 17. Os presidentes de cada Conselho terão 
apenas voto de qualidade. 

Art. 18. A res!)Onsabilidade administrativa do 
Conselho Federal de Geografia recai sobre seu pre­
sidente, inclusive para o efeito de prestação de contas. 

Art. 19. São atribuições dos Conselhos Regionais 
de Geografia: 

I - fiscalizar o exercício das atividades profis­
sionai3 dJs geógrafos sujeitos à sua jurisdição, bem 
como punir os seus infratores, cabendo-lhe, ainda, 
rep!'esentar às autoridades competentes acerca de 
fatos que forem apurados e cuja decisão não seja de 
sua alçada; 

li - aplicar sanções disciplinares, estabelecidas 
nesta Lei; 

III - organizar e manter o registro profissional 
C.os Geógrafos; 

IV - expedir as carteiras profissionais; 

V - contratar pe..smal administrativo necessário 
f!.O funcicnamento do Cons~lho; 

VI - re.solver as questões de ordem e as repre­
sentações acrrca dos serviços de registra e das infra­
ções desta Lei, bem assim decidir sobre as mesmas, 
C·Jm recursos para o Conselho Federal de Geografia; 

VII - désignar delegado-eleitor para a escolha 
dos membros do Conselho Federal; 

VIII - elaborar o seu Regimento Interno, subme­
tendo-o à aprovação do Conselho Federal de Geo­
grafia. 

Art. 20. A responsabilidade administrativa de 
cada Conselho Regional de Geografia cabe ao respec­
tivo presidente, inclusive a prestação de contas pe­
rante o Conselho Federal de Geografia. 

Art. 21. O exercício de cargo de conselheiro 
Regional é incompatível com o de membro do Conse­
lho Federal. 

Art. 22. O Geógrafo que, inscrito no Conselho 
Regional de um Estado ou Território, desejar exercer 

a atividade profissional em outro Estado ou Território 
em caráter permanente, assim entendido o exercíci~ 
da profissão por mais de 90 <noventa) dias, é obrigado 
a requerer inscrição secundária no cp1adro respectivo 
ou para ele transferir-se. 

Art. 23. Os Conselhos Federal p Recrionais d€ 
Geografia só poderão deliberar co:.r. n pr~c:enca da 
maioria absoluta de seus membros. " 

CAPíTULO IV 

Do Patrimônio 

Art. 24. Constitui renda do Conselho Federal de 
Geografia: 

a) doações e legados; 
b) subvenções; 

c) um quinto da renda brúta de cada Conselho 
Regional, excetuada a proveniente de legados e sub­
venções. 

Art. 25. Constitui renda dos Conselhos Regionai.s 
de Geografia: 

a) doações e legados; 
b) subvenções; 
c) quatro quintos das multas aplicadas; 

d) quatro quintos das anuidades recolhidas; 
e) quatro quintos da taxa de registro facultativo 

de qualquer contrato, parecer ou documento profis­
sional a ser fixada no Regimento Interno. 

CAPíTULO V 

Das Anuidades e Taxas 
Art. 26. O Geógrafo para poder exercer a pro­

fissão é obrigado a se inscrever no Conselho a CUJa 
jurisdição estiver sujeito e munir-se da Carteira Pro­
fissional, devendo recolher uma anuidade ao respec­
tivo Conselho até o dia 31 de março de cada ano, 
acr:-scida de 20% quando o pagamento for efetuado 
fora desse prazo. 

Art. 27. Os Conselhos Federal e Regionai.s de 
Geografia pJderão cobrar taxa pela expediqáo ou 
substituição da Carteira Profissional, a qual, além de 
servir como documento da profissão, terá valor legal 
de Carteira de Identidade em todo o Território Na­
cio!'lal. 

Art. 28. As taxas, anuidades ou quaisquer emo­
lument-c.s autorizados por esta Lei, serão arbitrados 
pelo Conselho Federal de Geografia, bem como as 
provenientes de renovação de inscrição e de aplicação 
de l'!.tnltas. 

CAPíTULO VI 

Das Penalidades 

Art. 20. A competência para aplicar penalidades 
aos Geógraios cabe exclusivamente ao Conselho Re­
gional em que esteja inscrito ao tempo do fato passí­
vel de punição. 

Parágrafo único. A jurisdição diSciplinar estabe­
lecida neste artig.J não derroga a jurisdição comum, 
quando o fato constituir crime punido em lei. 

Art. 30. São penas disciplinares aplicáveis pelos 
Conselhos Regionais: 

a) advertência confidencial, em aviso reservado; 
b) censura confidencial, em aviso reservado; 
c) censura pública, em· publicação oficial; 
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d) suspensão do exerclcio profissional pelo perío­
do de até 3 {três) meses; 

e) ca.ssação do -exercício profissional, ad referen­
dum do Conselho Federal de Geografia. 

§ 1.0 Em matéria disciplinar, o Conselho Regio­
nal de Geografia decidirá de ofício ou em con­
seqüência de representação de qualquer membro do 
Conselho. 

§ 2.0 A decisão do COnselho será sempre pre­
cedida de audiência do acusado ao qual será dada 
ampla oportunidade de defesa. 

§ 3.0 De qualquer penalidade aplicada caberá 
recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
ciência, para o Conselho Federal, com efeito suspen­
sivo nos casos das alíneas d e e deste artigo. 

§ 4.0 As denúncias contra membros dos Conse­
lho3 Regionais serão recebidas quando devidamente , 
assinadas e acompanhadas da indicação de- elementos 
comprobatórios do alegado. 

CAPíTULO VII 
Disposições Gerais 

Art. 31. A habilitação para o exercício da pro­
fissão de Geógrafo deverá ser requerida até 180 (cen­
to e oitenta) dias após a regulamentação desta Lei. 

Art. 32. Enquanto não forem Instalados os Con­
selhos Regionais, suas atribuições serão exercidas pelo 
Conselho Federal de Geografia. 

Art. 33. Trezentos e sessenta dias após a regu­
lamentação desta Lei é vedado o exercício de atividade 
de Geôgrafo aos que não portarem o documento de 
habilitação expedido na forma prevista nesta Lei. 

Art. 34. A apresentação da carteira profissional 
de Geógrafo será obrigatoriamente exigida para ins­
crição em concurso, assinatura em termos de posse 
ou de quaisquer documentos, sempre que se tratar de 
prestação de serviço ou desempenho de função atri­
buída ao Geógrafo, nos termos previstos nesta Lei. 

Art. 35. A prestação de contas será feita anual­
mente ao Conselho Federal de Geografia e aos Con­
selhos Regionais de Geografia, pelos respectivos pre­
sidentes, as quais, após aprovadas, serão submetidas 
à homologação do conselho Federal de Geografia. 

Art. 36. O Poder Executivo regulamentará a pre­
sente Lei dentro de 90 (noventa) dias contados da 
data de sua publicação. 

Art. 37. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publlcação. 

Art. 38. Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das COmissões, 25 de março de 1976. - Hen­

rique de La Rocque, Vice-Presidente, no exercício da 
Presidência - Itamar Franco, Relator - João Cal­
mon - Arnon de 1\Iello - Gustavo Capanema -
Paulo Brossard - Helvídio Nunes. 

PARECER N.0 513, DE 1976 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Nelson Carneiro. 

Cabe a esta Comissão opinar sobre a constitucio­
nalidade e juridicidade da Emenda Substitutiva, ofe­
recida pela douta Comissão de Educação e Cultura, 
sem voto divergente, ao Projeto de Lei da Câmara 
n.O 76, de 1975, que "disciplina a profissão de Geó­
grafo, e dá outras providência.s". 

A emenda substitutiva estende-se por 34 artlgoo, 
e em nenhum deles encontrei vício a apontar. no 
que tange à sua constltuclonalldade e jur!dicidade. 

No âmbito desta COmissão, não há obstáculo à 
tramitação do Projeto. 

É o meu voto. 
Sala das Comissões, 31 de março de 1976. -

Accioly Filho, Presidente - Nelson Carneiro, Relator 
-José Lindos<> - Dirceu Cardoso - Leite Chaves -
Heitor Dias - Helvidio Nunes - Henrique de La 
Rooque. 

PARECER N.0 514, DE 1976 

Da Comissão de LegisllU)ão Social 
Relator: Senador Frauoo 1\lontoro. 

Originário da Câmara dos Deputadoo, objetiva o 
projeto em estudo disciplinar a pr<>flssão de Geógrafo, 
assim entendido, na fonna do art. 2.0, "o licenciado e 
o bacharel em Geografia ou em Geografia e História 
pelas Faculdades de Fiiooofia, de Ciência e Letras ou 
Institutos de Geociências das Universidades oficiais 
ou oficialmente reconhecidas; o engenheiro _geógrafo, 
formado pelo Ministério do Exército; o portador de 
diploma de Geógrafo, expedido por estabelecimentos 
estrangeiros similares de ensino superior, após reva­
l!dação no Bras!l". 

O projeto, distribuído inicialmente à douta Co­
missão de Educação e Cultura, recebeu longo e meti­
culoso parecer do eminente Senador Itamar Franco, 
que, apontando algumas incorreções em seu texto,. 
concluiu por Substitutivo, aprovado à unanimidade. 

Anallaando-se as duas propoa!ções, a originária da 
Câmara dos Deputados e a aprovada pela referida 
Comissão, fácil é de concluir-se pelo maior acerto e 
objetividade desta última. · 

Ali, disposta a matéria em sete Capítuloo, aão 
disciplinados todos os aspectos formais do exercício 
da profissão, neles Incluídos a criação dos Conselhoo 
Federal e Regionais de Geografia, órgãos !ncumb!doo, 
basicamente, da sua fiscalização. 

No que concerne à competência desta Comissão, 
entendemos ser o projeto da maior oportunidade e 
interesse. Sempre consideramos que a regulamentação 
das profissões de nível superior é medida de elevado 
alcance social, pois, só assJm, podem os bacharéis, 
formados em nossas Universidades, "adquirir um status 
profissional que lhes permita competir, com possibi­
lidades de êxito, no mercado do trabalho. 

No caso particular, a regulamentação da profissão 
de Geógrafo é uma antiga re!v!nd!cação da classe, 
constituída de engenheiros m!litares e de diplomados 
pelas Faculdades de Filosofia. Para oo pr!me!roo, a 
regulamentação, embora necessária, não é tão sentida, 
porquanto se constitui numa especialiZação dentro da 
profissão de m!litar. Para os segundos, no entanto, a 
questão assume vital importância, pois, sem ela, sua 
atividade está, permanentemente, ameaçada de ser 
incluída como atribuição de outras profissões, embora 
possua características inconfundíveis. 

Acompanhando, assim, o parecer da Comissão de 
Educação e Cultura, que examinou, em profundidade, 
a matéria, somos pela aprovação do Substitutivo apre­
sentado. 

Sala das Comissões, 5 de agosto de 1976. - Nel­
son Carneiro, Presidente - Franco Montoro, Relator 
- Jarbas Passarinho - Aecioly Filho - Mendee ca­
nale. 
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PARECERES NOS 515 E 516, Dll 1976 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 158, de 1975, que 
"dispõe sobre a loca~ão, pelas instituições de preYidência, de 
imóveis do tipo popular para segurados com renda inferior a 
dois salários mínimos". 

PARECER N• 515, DE 1976 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Leite Chaves 

O presente ProJetO, a_provado nesta Comissão e na Comissão de 
Legislação Social, teve a sua discussão sobrestada em Plenário, em 
razão do Requerimento n~> 116/76 ali formulado pelo Senador 
Franco Montoro. 

Não hâ fato novo algum a Considerar, rnesmo porque na dis­
cussão ali iniciãda nada se apresentou para que esta Comissão altere 
o seu parecer. 

Dessa forma reiteramos a posição anterior de reconhecimento 
dos aspectos de juridicidade e constitucionalidade do projeto e opina· 
mos pelo seu encaminhamento à Comissão de Legislação Social 
conforme Requerimento aprovado em Plenário, apresentando a se· 
guinte 

EMENDA N• I - CCJ 

Substituam-se no art. \li as palavras " ... indui·se a obrigatorie-­
dade da ... " por" ... dar-se-á preferência à ... " 

Sala das Comissões, 12 de maio de 1976. - A.ttloly Filho, 
Presidente - Leite Chaves, Relator - Henrique cte La Rocque -
Otto Lehma.nn- Nelson Carneiro, com restrições- Hehidio Nunes, 
com restrições- José Lindoso- Heitor Dias. 

PARECER N' 516, DE 1976 

Da Comissão de Le:gislaçio Social 

Relator: Senador Franco Montoro. 

Em virtude do Requerimento n~" 116/76, de nossa autoria, retor· 
na ao exame desta Comissão o PLS nl' 148j75, que dispõe sobre a 
locação, pe\as instituições de previdência, de imóveis do tipo popular 
para segurados com renda inferior a dois salários mínimos. 

Reexaminada a matéria no âmbito da Comissão de Constitui· 
ção e Justiça, o ilustre Senador Leite Chaves voltou a reconhecer a 
sua juridicidade e constitucionalidade e a opinar pela sua aprovação, 
tendo em vista que nenhum f~to novo havia sido argUido que re­
comendasse uma mudança de orientação. 

Não procedem as alegações da Liderança da Maioria de que, se 
aprovado o presente projeto, se estaria transformando o INPS em 
um concorrente do BNH na construção de casas populares para ven· 
da sem correção monetária. 

O que objetiva a proposição do ilustre Senador Milton Cabral, 
de forma clara e precisa, é obrigar o INPS a aplicar suas reservas 
técnicas na construção de casas populares para locação a segurados 
com renda inferior a dois salários mínimos. Não se trata de venda, 
muito embora os locatários gozem do diri::ito de opção de compra, 
mas subordina esta à legislação do Sistema Financeiro de Habitação. 

Igualmente não procedem as alegações de que o PLANHAP -
Plano Nacional de Habitações Populares- criado pelo BNH, já a­
tende satisfatoriamente às necessidades habitacionais dos trabalha­
dores de baixa renda. 

Se efetivamente isto viesse ocorrendo, o número de favelados 
não crescia dia-a-dia e o deficit habitacional do País não aumentaria 
de ano para ano, condenando grande parcela de nossa população a 
um nível miserável de vida. 

O fato é que os trabalhadores que percebem mensalmente me­
nos de dois salários mínimos não têm meios de adquirir qualquer 
imóvel, por mais modesto que seja, restando-lhe, como única opção 

para morar condignamente, recorrer à casa alugada, e mesmo assim 
isso só será poSsível com apoio oficial. 

C_omo bem acentuou o ilustre autor da matêria "indiscutível 
hoje em dia é a convicção de que a habitação constitua fator da 
maior importância e componente indispensável na formulação de 
qualquer programa sêrio que objetive alcançar a estabmdade social. 
São a habitação, alimentação e educação os três principais 
condicionantes para o homem sobreviver e adquirir condições de 
lutar pela vida com pefspectivas de vencer, ou pelo menOs não setor· 
nar um ser miserável. A multiplicação dos miseráveis çonstitui a 
grande barreira que se antepõe à consolidação de qualquer regime". 

Quando da discussão, em Plenário, do presente Projeto. o 
ilustre Senador Petrônio Portella disse da necessidade do estabeleci­
mento de normas que' possibilitem minimizar o problema habita­
cional das camadas mais pobres de nossa população, mesmo que 
para tanto seja indispensável abrir-se mão da cobrança de juros 
compensatórios ou da rigidez da atual correção monetária. 

Tem razão o ilustre lider, mas somente instituições como o 
JNPS, que não objetivam lucros, é que podem tornar realidade um 
empreendimento de tal envergadura, de tamanho akance social. 

SomOs, pois, pela aprovação do Projeto de Lei do Senado 
n~" 148/75, .e pela rejeição da emenda apresentada pela Douta 
Comissão de Constituição e Justiça, vez que a mesma retira a 
obrigatoriedade de construção de casas populares, o que desvirtuaria 
completamente a fmalidade da proposição em tela. 

Sala das Comissões, 5 de agosto de 1976. - Nelson Carneiro. 
Presidente Franco Montoro, Relator - Accioly Filho - Jarbas 
Passarinho- Mendes Canale. 

PARECER N• 517, de 1976 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de 
Lei do Senado n~" 7, de 1975, que ''dispõe sobre a aplicação, 
na Amazônia Ocidental, dos beneficios previstos na legislação 
eml'igor". 

Relator do Vencido: Senador Nelson Carneiro 

O Projeto, no entender da maioria da Comissão, é injurídico, 
porque, no caput do art. }I' e em seu,§ 2~", visa a estender, por força de 
Lei, âmbito de Decreto, ato do Poder E;tecutivo. 

Ao assim decidir, a Comissão reconhece que, se possível fosse a 
tramitação da proposição, ela traria efetivos benefícios à Amazônia 
Ocidental. 

Sala das Comissões, 4 de agosto de 1976.- Accioly Filho, Pre­
sidente- Nelson Carneiro, Relator- Italívio Coelho- Dirceu Car· 
doso - José Lindoso - José- Sarney - Helvídio Nunes - Heitor 
Dias. 

VOTO VENCIDO DO SR. SENADOR LEITE CHAVES 

O projeto sob estudo, de autoria do ilustre Senador Geraldo 
Mesquita, objetiva definir a aplicação das isenções fiscais previstas 
no art. 9" do Decreto-Lei n~" 288, de 28 de fevereiro de 1967, e esten· 
didas, através do art. lY do oecreto-Lei n~" 356, de 15 de agosto de 
1968, às âreas·da Amazônia Ocidental. 

Estatui o primeiro- O.L. n9 288/67, art. 91' -,que .. estão isen· 
tas do imposto sobre produtos industrializados tOdas as mercadorias 
produzidas na Zona Franca de Manaus, quer se destinem ao seu 
consumo interno, quer a comercialização em qualquer ponto do ter· 
ritóri~ nacional". Dispõe a norma seguinte - D.L. n\' 356/68, art. 
i"-, que "ficam estendidas às áreas pioneiras, zonas de fronteira e 
outras localidades da Amazônia Ocidental, favores fiscais conce­
didos pelo Decreto-Lei n~" 288, de 28 de fevereiro de 1967, e seu re­
gulamento, aos bens e mercadorias recebidos, oriundos, beneficiado~ 
ou fabricados na Zona Franca de Manaus, para utilização e consu· 
mo interno naquelas âreas". 
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A matéria está regulamentada pelo Decreto n9 63.871, de 20 de 
dezembro de 1968, que estabelece, no seu art. )9, verbis: 

"Art. 39 A entrada de produtos nacionais destinados 
ao consumo interno ou à utilização nas áreas referidas no art. 
I~" será reita com isenção dos impostos sobre produtos indus­
trializados e circulação de mercadorias, desde que adquiridos 
através da Zona Franca de Manaus e dos entrepostos da re­
ferida Zona Franca nas cidades de Porto Velho, no Território 
de Rondônia, Boa Vista, no Território de Roraima e Rio 
Branco, no Estado do Acre." 

As áreas que constituem a Amazônia Ocidental são aquelas 
mencionadas no art. J9 do próprio Decreto n~> 63.871/68, em harmo­
nia com o~ 41' do art. I~> do D.L. nl' 291/67 e§ I~> do art. 1~> do 
D.L. n~> 356/68, e integram-se pelos Estado!i do Amazonas e Acre e 
os Territórios de Rondônia e Roraima. 

Em sua fundamentada justificativa traça o Autor o quadro das 
razões econômicas e sociais que levaram o Governo a instituir a 
Zona Amazônica de livre comércio, destacando, no entanto, que o 
Decreto n~> 63.871/68, ao determinar o favor tributário para as mer­
cadorias nacionais destinadas ao consumo interno naquela região, 
"não estabeleceu exceções quanto à sua origem". E acrescenta: 
"Mesmo porque, em caso contrário, estaria discriminando onde a lei 
não discriminou." O fato, porém, é que a falta de indicação expressa 
tem prejudicado os produtos originários da Amazônia Ocidental, 
conforme entende até mesmo a Coordenação de Tributação da Secre­
taria da Receita Federal, na qual o Autor buscou melhor interpre­
laçào para a questão, e onde foi-lhe infoimado que "tal entendimen­
to deveria estar explicito na Lei''. 

Diz ainda, na Justificativa, o ilustre Senador Geraldo Mesquita, 
que "não se entende, aliás, possa ser outro o entendimento burocráti­
co em vigor,já que, beneficiar com isenção os produtos oriundos das 
demais regiões do Pais e negar o mesmo benefício à área que se 
pretende atender com tal isenção, seria o mesmo que penalizar, sob o 
ponto de vista tributário, a Amazônia Ocidental, que é exa-tamente a 
região de menor poder aquisitivo". 

Visando a dar correta interpretação aos dispositivos !ega.is relati­
vos à espécie, oferece o presente projeto, no qual manda aplicar aos 
produtos níanufaturados ou beneficiados na Amazônia Ocidental e 
destinados ao consumo interno, as isenções previstas na legislação 
atinente à Zona Franca, ressaltando, ao final, que a providência 
"não tem praticamente nenhuma repercussão financeira para a 
União", conforme o demonstrativo que apresenta, da arrecadação 
do I Pl na área, em confronto com os demais Estados da Federação. 

Diante do ex:posto, e considerando que o projeto tem por 
escopo tornar fora de dúvida uma norma implícita em Lei, não exis­
tindo óbices quanto aos aspectos jurídicos e constitucionais, somos 
pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, 2J de junho de 1_976. -Leite Chst<e.s. 

PARECER N• 518, DE 1976 

Da Cornissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de 
lei do Senado n9 135, de 1976- Complementar, que "estende 
aos trabalhadores rurais o abono previsto para os trabalhadores 
urbanos, a ser pago pelo FUNRURAL defltro de suas 
disponibilidades''. 

Relator: Senador José Sarney 

Inspirada na Lei n~> 4.090, de 13 de julho de 1962, que instituiu, 
no Pais, a gratificação de Natal - ou 13~> salário, como ficou 
conhecida-, a Lei nl' 4.281, de 8 de novembro de 1963, mandou 
aplicar, com a denominação de abono especial, idêntico beneficio em 
favor dos aposentados e pensionistas do sistema previdenciário. 

A matéria pertence, hoje, sob o título de abono anual, à Consoli­
dação das Leis da Previdência Social {Decreto n~> 77.077, de 24 de 
janeiro de 1976), arts. 65 ~ 67, que estabelecem: 

"Art. 65. O abono anual será devido ao aposentado e ao 
pensionista e corresponderá a 1/12 (um doze avos) do ·valor 
total percebido no ano civil. 

Art. 66. O abono anual é extensivo ao segurado que du­
rante o ano tenha recebido auxílio-doença por mais de 6 
(seis) meses e aos dependentes que por igual período tenham 
recebido auxílio-reclusào. 

Art. 67. O abono anual será pago até o dia 15 de janeiro 
do exercício seguinte ao vencido." 

De autoria do ilustre Senador Franco Montoro, o projeto sob 
exame objetiva levar aquele obséquio às categorias que percebam 
proventos ou pensões decorrentes do Programa de Assistência ao 
Trabalhador Rural (PRORURAL), subordinada sua concessão à 
disponibilidade finance.ira do Fundo de Assistência ao Trabalhador 
Rural (FUNRURAL). 

Ao analisâ~lo percebe-se, portanto, de início, que propõe uma 
prestação incerta, dependente de casuaJ sobra de recursos, tal como 
enuncia seu art. 1~>: 

"Sempre que as disponibilidades do FUNRURAL o per­
mitirem, poderá o Ministério da Previdência e Assistência 
Social .atribuir aos aposentados e pensionistas abrangidos 
pelo Programa de Assistência ao Trabalhador Rural 
(PRORURAL) abono anual, observados os critérios pre­
vistos na Lei nl' 4.281, de 8 de novembro de 1963" (grifo 
nosso). 

O caráter aleatório da proposta demonstra a sua injuridicidade, 
eis sujeitar à força de lei uma norma fortuita, jã que a concessão do 
abono dependerá sempre da existência ou não de numerário disponí­
vel no FUNRURAL. 

A eventual ocorrência de superávit no orçamento daquela autar­
quia, demonstrada pelo Autor na Justificação - atual e, segundo 
acredita, fututa -; não satisfaz ao requisito constitucional que 
subordina a criação de encargos na previdência social à indicação da 
"correspondente fonte de custeio total" (art. 165, parãgrafo único), 
bastando, para tanto, verificar-se que o beneficio a que pretende 
equiparar·Se (o abono aos aposentados e pensionistas do INPS), 
tem, para cobertura das despesas dele decorrentes, a contribuição da 
União, empregados e empregadores (8% cada), sobre o 13~> salário -
como determina o art. 3~> da Lei n9 4.281 f63-, independendo, por­
tanto, do encaixe do lnstituto Nacional de Previdência Social. 

A omissão de referência expressa à fonte de custeio, na espécie, 
teria, obviamente, outra implicação: a de remeter os gastos à despesa 
pública, onerando-a, já que para manter o PRORVRAL estão 
empenhados.recursos específicos do Tesouro Nacíonal (Lei Comple­
mentar n~' 11/71, art. 15, item li, e Decreto-Lei nl' 1.146/70, art. 3"'), 
contrariando desse modo o preceituado no art. 57. item li, da Carta 
Magna, que distingue à exclusiva competência do Presidente da 
República, a iniciativa das leis que: 

"Art. 57, 11. criem cargos, funções ou empregos pú­
blicos ou aumentem vencimentos ou a despesa pública" (gri­
fos nossos}. 

Sob outro aspecto, e em atendimento à recomendação do art. 
103 do Regimento Interno, temos de verificar a inconformidade da 
proposição quanto a técnica legislativa, .anotando, neste particular, 
os seguintes itens: 

I - O projeto é intitulado, inadequadamente, de Lei Comple­
mentar, qUe são aquelas leis definidas na Constituição (art. 46, 11} 
como complementares a ela mesma, a Lei Maior. oor isso que exige, 
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para sua aprovação, quorum privilegiado (art. 50), daí constituírem, 
como ensina Miguel Real e, um "tertium genus de leis, que não osten­
tam a rigidez dos preceitos constitucionais, nem tampouco devem 
comportar a revogação (perda da vigência) por força de qualquer lei 
ordinária superveniente" (Parlamentarismo Brasileiro, pâgs. 110/ I); 

li - Na sua Ementa,· diz o projeto estender "aos tra­
balhadores rurais" etc., quando, o mais acertado seria adotar o 
caminho do seu próprio art. Jtt, que indica "aposentados e pen­
sipnistas abrangidos pelo Programa" etc., visto como o sistema do 
PRORURAL abrange, realmente, não apenas os trabalhadores 
rurais, mas também os pescadores (Decreto nq 7l.498f72, art. 1~>, e 
De~reto n<> 73.617/74, art. 2~", item I, alínea c); 

J 11 - A sujeição do beneficio, como vimos, a fator acidental, 
eHde a eficácia da lei, tornando-a norma inócua, sem o que se 'Chama 
de "matéria de Lei", ou seja, sem conteúdo material ou formal, o que 
contraria princípios basilares da elaboração legislativa.· 

Dispensados, outrossim, da manifestação sobre o mérito, con­
forme a proibição do artigo 104, § I~>, alínea b do Regimento In­
terno, e muito embora reconhecendo os elevados propósitos do 
Autor, somos, no entanto, diante do exposto, contrário à aprovação 
do projeto, por não atender aos preceitos jurídicos constitucionais e 
de técnica legislativa exigidos para a espécie. 

Sala das Comissões, 4 de agosto de t 976.- Accioly Filho, Pre­
sidente- José Sarney, Relator- José Lindoso- Nelson Carneiro, 
com restrições - ltalívio Coelho - Otto Lehmann - Heitor Dias -
Helvídio Nunes. 

' PARECER N• 519, DE 1976 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de 
Lei do Senado n<:' 25, de 1976, que "dispõe sobre a contrl­
bYiçào previdenciária devida pelos Municípios ao Instituto Na­
cional de Previdência Social H, 

Relator: Senador Helvidio Nunes 

O projeto sob ex.ame, de autoria do ilustre Senador Nelson Car· 
neiro, visa a estabelecer a contribuição compulsória dos municípios 
em favor do Sistema Geral da Previdência Social, no valor de 5% 
(cinco por cento) das parcelas mensais recebidas do fundo de Partici­
pação dos M unicipios, valor esse que serâ retido pelo estabeleci­
mento de crédito depositário, para posterior recolhimento ao INPS. 

Serão os municípios obrigados, ainda, a um outro desconto, cor­
respondente a mais 2% (dois por ~nto) sobre o montante mensal do 
referido Fundo de Participação, destinado à regularização de even­
tuais débitos anteriores com o Instituto Nacional de Previdência 
Social. 

Justificando-o, assinala o Autor que as dificuldades no cumpri­
mento, por parte dos municípios, da obrigação legal de recolher as 
contribuições devidas como enlidades empregadoras vêm se avo­
lumando a ponto de comprometer a própria estabilidade municipal. 

"A situação apontada"- acrescenta o Senador Nelson Carnei­
ro - "transforma as prefeituras municipais em relapsas perante o 
próprio Governo Federal e, por outro lado, cria óbices quase intrans­
pmiíveis para o planejamento necessário ao bom êxito administra­
tivo." 

Reconhecendo, embora, os elevados propósitos que nortearam 
a proposição, verifica-se, no entanto, que ela esbarra, de início, no 
dispositivo constituciortal- art. 57, item I- que remete à exclusiva 
competência do Presidente da República, a iniciativa de leis que dis­
ponham sobre matéria financeira. Além disso, constranger as muni­
cípalidades a permitir descontos compulSórios em suas rendas, certa­
mente contraria o princípio da autonomia, assegurado na Lei Maior, 
verbis: 

"Art. 15. A autonomia municipal será assegurada: 

IJ -pela administração própria, no que respeite ao seu 
peculiar interesse, especialmente quanto: 

a) à decretação e arrecadação dos tributos de sua com­
petência e à aplicação de suas rendas ... " 

Dianto do exposto, e dispensados na forma do art. 104, § J<;~, 

alíaea b, do Regimento Interno, da manifestação sobre o mérito, so­
mos contrários ao acolhimento do projeto, por não satisfazer pre­
ceitos constitucionais. 

Sala das Comissões, 4 de agosto de 1976.- Accioly Filho, Presi­
dente - Helvídio Nunes, Relator - José Lindoso - NelsOn Car­
neiro, vencido - Heitor Dias, vencido - José Sarney - ltalivio 
Coelho. 

PARECER N• 520, DE 1976 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de 
Lei do Senado n<:' 121, de 1976, que "estabelece normas de pro­
teção salarial, a serem cumpridas pelas beneficiárias de contra­
tos de pesquisa de petróleo com ~·Cláusula de Risco". 

Relator: SenadorJoséSarney 

O Projeto do eminente Senador Orestes Quércia, n<:' t2l, de 
1976, pretende para os trabalhadores das empresas que pesquisarão 
petróleo, sob as normas da chamada "Clâusula de Risco", a equipa­
ração - em salários e vantagens - aos servidores que, na 
PETROBRÁS, exercem funções equivalentes. 

Tal equiparação, segundo o artigo 2~> _do Projeto, deve alcançar, 
inclusive, os reajustamentos concedidos pela empresa estatal, quer os 
voluntários, quer os decretados por força de decisão judicial. 

Saliente-se, de início, que as empresas beneficiárias de contratos 
de pesquisas de petróleo ainda não existem, formalmente, pois se 
ignoram os resultados da concorrência, pelo que igualmente inexis­
tem, até esta data, os assalariados que, por medida preventiva, se de­
seja amparar. 

Por outro lado, legislando-se em tais condições, não se sabe se 
as empresas, eventualmente vencedoras dos editais de concorrência 
pública internacional para a exploração petrolífera, sob a cláusula de 
risco, irão operar com a sua estrutura jurídica original ou se, ao con­
trário, fórmarão empresas· subsidiárias para as novas tarefas. Na pri­
meira hipótese, os efeitos do Projeto alcançariam todos os trabalha­
dores de uma determinada empresa que viesse a pesquisar o petróleo, 
mesmo os que não estivessem diretamente vinculados aos trabalhos 
da exploração petrolífera. ' 

Pelo princípio da equiparação salarial adotada pela Consolida­
ção das Leis do Trabalho - a todo trabalho igual corresponde igual 
salário- o escriturário de uma empresa, por exemplo, não pode per­
ceber menos que um outro escriturário de funções equivalentes da 
mesma empresa, independentemente da sua atividade vincular-se ou 
não à pesquisa do petróleo. 

As empresas concessionárias da pesquisa de petróleo, pois, so· 
freriam os efeitos multiplicadores das regras estabelecidas .pelo Pro­
jeto, inexistentes, entre as condições exigidas dos cOncorrentes, à épo­
ca dos editais. 

Entretanto, a essência do Projeto, relativamente à competência 
desta Comissão, diz respeito ao seu propósito de intervir no domínio 
econômico, estabelecendo compulsoriamente, para determinadas 
empresas privadas, pisos salariais (e demais vantagens) fixados por 
outra empresa de atividades equivalentes, mas da órbita do Direito 
Público. 

Tal reivindicação, a nosso ver, investe contra a sistemática da 
Constituição Federal que, em diversos dispositivos do seu Título lll 
- "Da Ordem Econômica e Social" - deixa bem clara a definição 
brasíleira pelo regime da economia de mercado. 

A intervenção do Estado na economia, por força da concei­
tuação constitucional, somente se justifica em determinadas situa­
ções excepcionais, "quando indispensável por motivo de segurança 
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nacional ou para organizar setor que não possa ser desenvolvido 
com eficácia no regime de competição e de liberdade de iniciativa, 
assegurados os direitos e garantias individuais .. (artigo 163 da Cons~ 
tituição). 

E ainda enfatiza a Constituição Federal: 

"Art. l70. Às empresas privadas compete, preferencial­
mente, com o estimulo e apoio do E~tado, organizar e explo­
rar as atividades econômicas. 

§ )9 Apenas em caráter suplementar da iniciativa priva­
da 0 Estado organizará e ex.plorará diretamente a atividade 
econômica. 

§ 2~> Na exploração, pelo Estado, da atividade económi­
ca, as empresas póblicas e as sociedades de economia mista 
reger-se-ão pelas normas aplicáveis às empresas privadas, in­
clusive quanto ao direito do trabalho e ao das obrigações." 

Esta, pois. a filosofia que modela a organização tconõmica do 
País, não deixando margem a dúvidas quanto à owão brasileira peJo 
regime de mercado e da livre iniciativa. 

Sob tal regime, a equiparação salarial dos trabalhadores de uma 
empresa a paradigmas de outra empresa, seria uma intervenção indé­
bita e doutrinariamente paradoxal. A fixação dos salârios a serem 
pagos por uma empresa privada- além do mínimo legal e de outros 
beneficios garantidos por Lei - é uma decorrência do mercado de 
trabalho, resultante da concorrência legitimada numa economia de 
mercado. 

Em se tratando, especialmente, de empresas que assumirão os 
chamados "contratos de risco", não se pode saber, por antecipação, 
se obterão êxito ou não nas suas pesquisas. Mesmo que tenham 
prejuízos de monta, entretanto, não se eximirão dos seus ~o~promis­
sos trabalhistas e tributários, exigidos pela legislação brasdetra. 

Aí a característica bem definida de uma economia de mercado, 
que envolve todos os empreendimentos numa parcela de risco a que 
nenhum empresário pode escapar. Se, além dos riscos inerentes ao 
empreendimento, o Estado ainda obriga o empresário a equiparar 
sua folha de pagamento de pessoal a de outras empresas. nota­
damente às folhas de empresas públicas, então se teria alterado subs­
tancialmente a orientaçào da política económica determinada pela 
Constituição. 

Ressalte~se mais que, pelo artigo 165 da Constituição, o Estado 
assegura aos trabalhadores um elenco de direitos essenciais que pa­
trocinam todos os contratos profissionais firmados no Pais. A pró­
pria equiparação salarial é acolhida (e melhor detalhada na 
Consolidação das Leis do Trabalho), mas no âmbito da mesma 
empresa. Também acolhido - no item XIV do referido artigo - o 
direito ao reconhecimento das convenções coletivas do trabalho, 
através das quais, no regime da livre empresa, o assalariado pode 
alcançar as suas melhores conquistas na faixa dos salários e das van­
tagens a que faz juz. A tal elenco gerador de direitos, entretanto, não 
se pode acrescentar a equiparação pretendida pelo Projeto sem gra­
ves ruturas na ordem juridica estabelecida. 

Isto posto, opinamos pela rejeição do Projeto de Lei do Senado 
nll 121, por injuridico e inconstitucional. . 

Safa das Comissões, 4 de agosto de 1976.- Accioly Filho, Presi­
dente- Jos~ Sarney, Relator- José Llndoso- Dirceu Cardoso­
Heitor Dias- ltalít·io CoeUw- Hehídio Nunes. 

PARECER N• 521, DE 1976 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de 
lei do Senado nt 129, de 1976, que "concede aos representao· 
tes comerdajs beneficos da Legislação Social''. 

Relator: Senador Heh'ídio Nunes 

A Consolidação das Leis do Trabalho, em seu artigo 39 , conside­
ra empregado: 

"toda pessoa flsica que prestar serviços de natureza nJo 
eventual a empregador, sob a dependência deste, e mediante 
salârio." 

E no respectivo parâgrafo único, esclare<:e: 
"Não haverá distinções relativas à espécie de emprego e 

à condição de trabaH~ador, nem entre o trabalho intelectual, 
técnico e manual." 

2. Como se verifica, a definição legal, ao generalizar, obedeceu 
à boa técnica e fugiu à casuistica sempre perigosa. Assim, quem 
comprovar que: 

a) seja pessoa fisica; 
b) que preste serviços de natureza não eventual a 

empregador; 
c) so:t> a dependência do referido empregador; 
d) mediante salário, 

terã evidentemente, a condição de empregado, usufruindo dos 
respectivos direitos e tendo, em contrapartida, as correspondentes 
obrigações. 

3. Assim, são empregados todos aqueles que satisfizerem aos 
requisitos mencionados acima, competindo à Justiça do Trabalho 
dirimir as dúvidas porventura ocorrentes. 

4. Pretende-se através do Projeto de Lei do Senado nt 129/76, 
apresentado pelo ilustre Senador Franco Montoro, estender aos 
Representantes Comerciais os ben~fícios da Legislação Social. 

S. Ora, no Quadro a que se refere o art. 577 da Consolidação 
das Leis do Trabalho (que relaciona as atividades e profissões em vi­
gor seja de empregados, empregadores, agentes autônomos do 
comércio, profissionais liberais, etc.) os Representantes Comerciais 
se situam no 311 Grupo da Confederação Nacional do Comércio, ao 
lado dos Corretqres de Mercadorias, Corretores de Navios, Corre­
tores de Jmóveis, Despachantes Aduaneiros, Despachantes (exceto 
aos Despachantes Aduaneiros), Leiloeiros, Comissários e Consigna­
tários, Agentes de Propriedade Industrial, Corretores de Jóias e Pe­
dras Preciosas, Corretores de Café, empresas de Assessoramento 
Periciais, Informações e Pesquisas e Administradores de Consórcio. 

Note-se - e é importante salientar - que os respectivas 
empregados são definidos como empregados de agentes autônomos 
do comércio. 

Assim ·sendo, os representantes comerciais são agentes autôno­
mos do comércio e podem ter empregados, como acima enunciado. 

Conceder aos representantes comerciais, pessoas físicas, que 
"comprovadamente executem suas tarefas sem o auxílio de terceiros, 
os beneficios de férias, gratificações de Natal, inclusão no Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, participação. como beneficiârios, do 
Programa de Integração Social - PIS, vinculação e amparo 
previdenciário, decisão, pela Justiça do Trabalho, das controvérsias 
oriundas de execução do contrato de prestação de serviço, etc., será 
contrariar toda a sistemática da Consolidação das Leis do Trabalho, 
que concede tais beneficios somente a empregados. 

6. Note-se, para que não se omita, que os representantes 
comerciais como, de resto, os trabalhadores autônomos em geral, já 
são contribuintes obrigatórios da Previdência Social, gozando de 
todos os benefícios previstos com relação aos empregados, neste 
particular, 

7 _ A decisão, pela Justiça do Trabalho, das controvérsias 
oriundas de execução do contrato de prestação de serviços pelos 
representantes comerciais, contraria frontalmente o disposto no arti­
go 643 da Consolidação das Leis do Trabalho - que no caso ~ Lei 
Orgânica que não poderia ser modificada, em sua estrutura, por 
dispositivo especial e casuísta. 

Diz artigo 643: 

"Os dissídios, oriundos das relações entre empregadores 
e empregados, regulados na relação social, serão dirimidos 
pela Justiça do Trabalho, de acordo com o presente título e 
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na forma estabelecida pelo processo judiciário do 
Trabalho." 

Ora, os representantes comerciais não são empregados e, por via 
de conseqUência, as respectivas controvérsias não poderão ser dirimi~ 
das pela Justiça do Trabalho. 

Acresce que, segundo o disposto no art. 39, da Lei n~ 4.886 de 9 
de dezembro de 1965 (que regula, precisamente, as atividades do 
representante comercial), 

"para julgamento das controvérsias que surgirem entre repre· 
sent1,1nte e representado é competente a justiça comum''. 

8. O que se verifica da longa Justificação produzida pelo 
eminente Senador Franco Montara é a sua preocupação em defen· 
der os interesses- aliás legítimos- daqueles representantes comer· 
ciais que," na verdade, assim somente são rotulados não passando, na 
realidade, de verdadeiros empregados. 

Não vemos, todavia, quanto a este aspecto, nenhuma 
problemática ou dificuldade. Toda pessoa física que, julgando-se 
empregado, por satisfazer os requisitos previstos no art. 39 da 
Consolidação das Leis de Trabalho, embora "rotulada" de 
Representante Comercial, terã sua qualidade certamente reconheci­
da, bastando reclamar a relação empregatícia perante a Justiça 
Competente que será, no caso, precisamente, a Justiça do Trabalho. 
Apreciadas as drcunstâncias e as provas, a Justiça do Trabalho 
decidirá se o Reclamante é, na verdade, um empregado, ou um agen­
te autônomo do comércio (no caso, um representante comercial). 

9. Ao louvar-se na Lei n° 4.886/65- que regula as atividades 
dos representantes comerciais - o Senador Franco Montoro 
certamente não partiu da premissa que o Registro nos Conselhos 
Regionais de Representantes Comerciais configure ou caracterize a 
autonomia do trabalho desenvolvido. O registro é certamente 
habilitatório ao exercício da profissão de representante comercial. 
Não faz prova desse exercício, nem caracteriza - ou deixa de 
caracterizar - a eventual relação empregatícia. O advogado - o 
médico - o contador - e tantos outros profissionais liberais, ou 
trabalhadores autônomos, tanto podem ex:ercer sua atividade sem 
subordinação hierárquica, como podem ser empregados às quais 
prestam seus serviços. 

Mozart Victor Russomano, Arnaldo Sussekind, Orlando 
Gomes e tantos outros juristas ilustres, citados na Justificação, 
simplesmente reconhecem que a autonomia da prestação do serviço 
se constitui em matéria de fato a ser apreciada e reconhecida em cada 
caso concreto. A generalização, além de ser perigosa, seria até 
mesmo impossível, frente aos pressupostos legais jã invocados. 

Reconhecer os direitos enunciados no Projeto aos Representan­
tes Comerciais significaria concedê·los, também, a todos aqueles que 
figuram, no Quadro a que se refere o art. 577 da Consolidação das 
leis do Trabalho, sob pena de se cometer - então sim - grave 
injustiça, porquanto as situações sào absolutamente idênticas: são to­
dos agentes autônomos do comércio. 

Note-se, ainda, que a categoria de representantes comerciais 
não criada pela Lei nç 4.886/65, existe desde o advento da Consolida­
ção das Leis do Trabalho, existindo os sindicatos de representantes 
comerciais em todo o País, hâ mais de 30 (trinta) anos. Portanto, há 
muitas décadas - na verdade hâ muitos séculos - que os 
representantes comerciais, atuando automaticamente, "'exercem sua 
atividade de mediadores de negócio. São prestadores de serviços. 
Agem sob sua exclusiva responsabilidade. Não devem satisfações ao 
representado. Contratam, livremente, a representação comercial e 
juristas existem que lhes atribuem, até mesmo, a qualidade de 
comerciantes, corrente a que não se fi! ia a Lei n9 4.886/65, que trata 
os Representantes comerciais como prestadores de serviços, em 
caráter autônomo, portanto, sem subordinação hierárquica. 

10. O fato de o representante comercial executar a sua tarefa 
com ou sem o auxilio de terceiros em nada lhe altera a situação ou 
qualidade. Tudo dependerá do volume dos trabalhos que desempe­
nhe, ou que, até mesmo, deseje desempenhar. A Lei no 4.886/65 

p~eYé, inclusive, a hipótese de representação exclusivaj que tanto 
pode ser do interesse do representante como do representado, como, 
aliás, de ambos, quais forem as vantagens e obrigações corresponden­
tes. 

11. Em vista do exposto, ao Projeto de Lei n~' 129, de 1976, nào 
fere a Constituição. É, entretanto, injurídico, pois quebra a orienta~ 
ção adotada nos artigos 3o e 643 da Consolidação das Leis do Traba­
lho, e no artigo 39 da Lei n9 4.886, de 9 de dezembro de 1965. Fere, 
portanto, toda a sistemática adotada na legislação vigente na distin­
ção que faz entre empregados e trabalhadores autônomos. 

to parecer. 
Sala das Comissões, 4 de agosto de 1976. - Accioly Filbo, 

Presidente - Helvídio Nunes, Relator - José Lindoso - ltalfvio 
Coelho- José Sarney- Olrceu Cardoso- Heitor Dis.s. 

PARECER N' 5Z2, DE 1976 

Da (·omissão de Constitui,ão e Justiça, sobre o Projeto de 
Lei do Senado nQ 142, de J976 que "regula a indenização à 
dl'pendentes e dá outras providências". 

Relator: Senadtlr José Sarney 

Versa a presente proposição, de autoria do nobre Senador 
Nelson Carneiro, sobre a indenização devida à mulher que haja 
vivido, por mais de cinco anos, sob a dependência econômica de 
solteiro, desquitado, ou viúvo, para sua manutenção e tratamento 
(art. /Q). O mesmo dispositivo estabe.lece o rito processual previsto 
p;:tra as ações de alimentos, para cobrança da indenizg,çào instituída 
pelo projeto. 

A proposta sob exame contém diversos outros: dispositivos, 
todos eles visando disciplinar o processual judicial, e, tambêm, o 
modo de fixação da irtdenizaçào, que deverá revestir a forma de pres­
tações de pensões alimentícias, nào podendo ultrapassar o quantum 

n~cessário à manuter1.çào e tratamento da beneficiada, "durante um 
período de tempo eq\liva\ente ao da d11ração da vida ern comum, sob 
dependência econômica·· (art. 59), Esse prazo poderã, entretanto, 
ser dilatado na hipótese de ser a autora inválida ou m.:tior de setenta 
anos (art. 5Y, parágrafo único). 

O art. 7<? define os casos em que cessará a indenitaçào. A inde­
nÍlaCào será suspensa se o indenizante perder as condições finan­
ceiras necessárias à satisfação do encargo. 

Ao justificar o projeto, diz seu 1h1stre autor que, em 1973, apre­
sent:Jr a proposição semelhante, que, após longos debates, merecera 
parecer favorável deste órgão técnico, com substitutivo. Mas ao 
chegar à Câmara revi:;ora, foi por ela rejeitado. 

Realmente, esta Comissão, em 4 de dezembro de !973, aprovou, 
por unanimidade, douto parecer do eminente Se11ador Wilson 
Gonçalves. que concluía "favoravelmente ao projeto, por considerá· 
!o J)l:rfeito, sob o aspecto jurídico-constitucional e justo quanto ao 
mérito''. 

Não temos por que modificar o entendimento já manifesto por 
esle órgão técnico. 

Nos termos do Regimento lnterno, compete a esta Comissão 
opinur sobre o mérito e o aspecto jurídico-constitucional da pro­
post<l sob exame. 

A matéria versa sobre direito civil. Tem, pois, a União com­
pelê!lcia para legislar a respeito, conforme expressamente dispõe o 
art. S"'. XVII. letra b, da Constituição. 

O Poder de inichttiva pertence a qualquer membro ou Comissão 
do Congresso Naciooal. eis que a matéria legislada nào é daquelas 
que a Lei Maior reservou exclusivamente ao Poder Ex:ecuüvo 
tartigos 56. 57 e 65). 

Por outro lado, nada existe na proposição que contlite com qual­
quer dispositivo constitucional. 
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Sob o ponto de vista estritamente jurídico, a proposição 
também não :Hrita com os princípios gerais que regem o direito civil. 
ou o previdenciário. Pelo contrário, de está na mesma linha da evo­
lução porque passa o direito, nos tempos atuais. 

De f<Jto. no campo do direito civil, a ~urisprudência predomi­
nante do Supremo Tribunal erigiu em súmula o princípio de que, 
"comprovada a existência da sociedade de fato entre concubinos, é 
cabível a sua dissolução judicial, com a partilha do patrimônio 
adquirido pelo esforço comum" (verbete 380). Foi além o Pretória 
Excelso: Proclamou a validade da disposição tes'tamentária em favor 
do filho adulterino do testador com sua concubina (súmul<:~447). 

No campo do direito previdenciário·, proclamou a súmula 35 
que, .. em caso de addente do trabalho ou de transporte, a concubina 
tem direito de ser indenilada pela morte do amásio, se entre eles não 
havia impedimento para o matrimônio". E a essa conclusão chegou 
a Cortt:: Suprema ao fixar a exegese do art. 22 da Lei nl' 2.681, de 7-12-
\912 e do art. 11, letra c, da Lei de Acidentes do Trabalho. 

Ainda quanto à previdência social, a Lei n~> 5.890, de 8 de junho 
de J 973. no art. 23 permite a designação, pelo segurado, da compa­
nheira que viva na sua dependência econômica, mesmo não 
exclusiva, quando a vida em comum ultrapasse cinco anos. 

Portanto, é meridianamente claro que a proposição sob exame 
:;e a têm aos princípios gerais que informam o direito civil e previden­
ciário. 

Finalmente, quanto ao méri!o propriamente do projeto, entende 
o relator que se trata de proposta válida, que merece o assentimento 
deste órgão técnico. 

Em conclusão, o parecer é pela constitucionalidade e juridici­
dade do Projeto de Lei n9 142. de 1976. No mérito, por sua apro­
vaçãtJ. 

Saiu dus Comissões, 4 de agoslo de J 976. - /u:cioJy filho, 
Presidente- .Joo.;é Sarney. Relator- José Lindoso -ltalívio Coelho 
- llt.:itor lJia~- IJirceu Cardo.~o- HeMdio ~untts. 

PARECER N' 523, DE 1976 
Comissão de Redação 

Redação do vencido, para o turno suplementar, do Projeto 
de lei do Senado n!' 55, de 1975. 

Relator: Senador VirgRio Távora 

A Comissão apresenta a redação do vencido, para o turno suple­
mentar, do Projeto de Lei do Senado n~' 55, de 1975, que declara de 
utiliPade púbJica as duas potências Maçônicas Grande Oriente do 
Brasil e Grahdes Lojas, os Grandes Orientes Estaduais e as Grandes 
Lojas Estaduais, bem como as Lojas filiadas às duas potências. 

Sala das Comissões, 6 de agosto de 1976. - Renato Franco, 
Presidente- Virgílio Távora, Relator- Orestes Quércia. 

ANEXO AO PARECER N• 523, DE 1976 

Redação do vencido, pua o turno suplementar, do Projeto 
de Lei do Senado n9 55, de 1975, que declara de utilidade pú­
blica as duas potências .\façôaicas Grande Oriente da Brasil e 
Grandes lojas, os Grandes Orientes Estaduais e as Grandes 
Lojas Estaduais, bem como as Lojas flJiadas às duas potências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. )9 São reconhecidas de utilidade pública as duas potências 
Maçônicas Grande Oriente do Brasil e Grandes Lojas, os Grandes 
Orientes Estaduais e as Grandes Lojas Estaduais e, ainda, as Lojas 
regulares filiadas a ambas as potências. 

Art. 2~> Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

PARECERES N's524, 525,526 e 527, DE 1976 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n9 45, de 1975, 
(n\'1 366--B, de 1971, na origem), que "altera dispositivos da 
lei n~' 1.411, de 13 de agosto de 1951, que dispõe sobre 11 

profissão de Ecooomista' '. 

PARECER :-1• 524, DE 1976 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Jarbas Passarinho 

I - Relatório 

Em 1971, o nobre Deputado Dayl de Almeida apresentou o 
projeto de lei, que tomou o qúmero 366j71, que introduzindo 
modificações nos artigos 69, 15, 17 e 19 da Lei n~> 1.411, de 13 de 
agosto de !951, que dispõe sobre a profissão de Economista, altera a 
composição e a denominação dos Conselhos Federal e Regionais, e 
dá outras providências.. 

Com a edição da Lei n~> 6.021, de 3 de janeiro de 1974, o projeto 
tornou-se inócuo relativamente à denominação dos Conselhos, dado 
que foi alterada como pretendida pelo legislador. 

Até 13 de junho de 1975, quando foi a plenãrio da Câmara de 
Deputados e aprovada a redação final, o projeto tramitou naquela 
Casa, de onde veio para o Senado Federal. 

Os objetivos buscados pela propositura são, como justificados 
por seu autor, os seguintes: 

- evitar que minoria dirija a maioria, na composição dos 
Conselhos; 

-conceder autonomia aos Conselhos Regionais, que terão elei­
ções para sua constituição e não a nomeação pelo Conselho Federal; 

- proporcionar a escolhn de profissionais experientes, c:m 
mandatos nos Conselhos Regionais, para o Conselho Federal; 

- dar flexibilidade aos Conselhos Regionais, condicionando a 
sua jurisdição e a sua constituição aos recursos disponíveis e ao 
número de economistas legalmente habilitados; 

- estabelecer a rotatividade dos cargos de Presidente e Vic:e~ 
Presidente. ~ 

O assunto polêmico estã na interpretação do que é maioria ou 
minoría:, no caso. O nobre autor do projeto diz, no que foi segujdo 
por todos os relatores na Câmara dos Deputados, que ''ha legislação 
vigente, a minoria vem dirigindo a maioria, pel.o simples fato de que 
certos fatores fazem com que apenas um Sindicato de Economista te­
nha maioria de votos nas Assembléias eleitorais do Conselho Federal 
de Economia, salientando-se entre eles a circunstância de que muitos 
Sindicatos e Associações Profissionais, carentes de recursos, não 
têm condições de custear as despesas de viagens de seus Delegados 
Eleitores". 

Deste modo, hã a existência do chamado voto plural, na medida 
proporcional ao número de associados de cada Sindicato. 

Por outro lado, somente aos economistas sindicalizados é 
facultado o direito a.tivo e passivo do voto e, como a imensa maioria 
dos economistas não é sindicalizada, fica marginalizada dos Conse-.. 
lhos. O projeto de lei sob exame corrige essa anomalia, ao estipular 
que basta ao eleitor dos referidos Conselhos ser economista. neles 
registrados e quites com suas anuidades. 

Fixa, ainda, o projeto o prazo de um ano para o mandato dos 
Presidentes e Vice-Presidentes dos diversos Conselhos, permitída a 
reeleição por duas vezes, condicionada à duração do mandato. 

11 - Voto do Relator 

O Projeto de Lei n\' 45j75, que se originou do Projeto de Lei 
n~> 366/71, visa a introduzir modificações substanciais na legislação 
vigente, que dispõe sobre a profissão de Economista. Isto nada 
obstante, não foram ouvidas as associações de classe, que agora 
batem à porta do Senado, para oferecer sugestões. 

O ponto vital da propositura reside na questão da .. minoria, que 
dirige a maioria". Ora, os órgãos de classe dos Economistas 
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Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) Aprovado·. 

SERÁ FEITA A TRANSCRIÇÃO SOLICITADA. 
E O SEGUINTE O DISCURSO CUJA TRANSCRIÇÃO F. 

SOLICITADA: 

"Meus caros formandos; 

Pediu-me vosso Paraninfo, o Presidente Médici, que vos trouxes­
se seu agradecimento pelo convite que lhe fizestes para participardes­
te instante supremo de vossa vida acadêmica. Desejou também, que 
vos transmitisse o otimismo de seu coração de Brasileiro que acredita 
na força da fé, fonte de esperanças, no milagre do trabalho criador 
do progresso e na coragem e perseverança de nossa gente, no seu 
profundo desejo de construir. 

Pediu-me, ainda, que. ao falar-vos fale não apenas a vós, mas 
sobretudo para vós. Assim, para cumprir o meu mandato com 
fidelidade serei direto e exato e não utilizarei modos oblíquos de 
dizer. 

Aqui estou portanto, para desincumbir~me da tarefa de 
representar tão eminente Brasileiro, a qual reconheço difícil, mas 
declaro sumamente grata ao meu coração e aos meus sentimentos cí­
vicos. Procurarei fazer vosso Padrinho bem peresente para vos agra­
decer a homenagem que lhe: prestais e para vos falar, sob sua inspira­
ção e identificado com seus pensamentos, como amigo e simples cida­
dão, e, também, com a experiência do ~ornem público que teve, em 
seu governo, a aventura e a grande honra de servir nossa Pãtria, co­
mo Ministro de Estado. 

f! a condensação de alguns anos de vivência que, aqui tentatei 
associar à vossa juventude, que, ãvida de ação, enriquecida de notá­
vel acervo de conhecimentos e cheia de natural ansiedade e impaciên­
cia, demonstra a todo instante a sua vocação de participar na cons­
trução de uma grande Nação. 

Nos últimos doze anos, fomos testemunhas das profundas refor­
mas introduzidas, particularmente, em nossas estruturas econômicas 
e sociais. Um esforço múltiplo, sensível aos reclamos do povo e à 
preservação do interesse nacional, modificou aspectos relevantes da 
vida brasileira, para ajustá-los a um modelo de país apto a incorpo­
rar tecnologias e processos de vida mais adiantados, com as necessá­
rias adaptações às nossas condiçõeS, ao nosso caráter e ao nosso 
temperamento, e, ao mesmo tempo, preservar a nossa integridade 
histórica e cultural. 

Quando, hoje, olhamos para trás e verificamos o caminho per­
corrido temos justas razões para nos orgulharmos dos objetivos 
alcançados. 

De todas as conquistas rea\Ízadas, nenhuma, no entanto, se po 
de igualar à porta que para o futuro se abriu, mediante a cons­
cientização de toda a Nação Brasileira de que um acelerado desenvol­
vimento seria possi,vel, mas teria de ser, como foi, um desenvolvi­
mento planejado que, ao dilatar as grandezas econômicas - como 
um meio apenas- tivesse, como sua própria razão de ser o seu obje­
tivo final, o bem-estar social, pois não hã nenhum tipo de desenvolvi­
mento que tenha em si mesmo a sua finalidade: ele é sempre um ins­
trumento que somente pode ter em mira o bem-estar do ser humano. 
O homem deve ser a meta de qualquer programa de desenvolvimento. 

Desse objetivo fizeram Nação e Governo o seu grande desafio. 
O entusiasmo com que os brasileiros acolheram esse esforço e sacrifi­
cio. traduziu a confiança nos rumos traçados e a garantia de que, com 
seu apoio, haveriam os de erradicar os fatores que dificultavam nosso 
desenvolvimento e impediam a realização de ampla justiça social. 

A quem vos fala coube a ventura de assistir à transição do que 
éramos para o que somos e rara felicidade de poder participar ativa­
mente do processo de desenvolvimento da nossa Pátria. 

Se é verdade irrecusável que o Brasiljã começa a ascender à posi· 
ção que lhe cabe no mundo moderno, há, no entanto, longínquos 
horizontes por alcançar e, neles, um destino grandioso que o nosso 
povo há de cumprir, pois à medida que se consolidam e se comple­
tam as nossas conquistas, etapas novas se descortinam dentro do pró­
prio processo de ·desenvolvimento, impondo, mais paciente tenacida­
de, mais inflexível continuidade, mais eficaz ampliação de esforços. 

Vale ~izer que muito já se fez, mas que muito ainda se precisa de 
fazer. 

Mas, para isso, é mister que todos, neste encontro do presente 
com o futuro, unam os esforços para o efeito de manter bem viva, em 
nosso povo, a chama ardente da esperança e do entusiasmo, numa 
atmosfera social de satisfação, de confiança e de otimismo; que 
mantenhamos inquebrantável nossa fé no futuro, bem como a deter­
minação de superar os obstáculos, qualquer que seja a sua natureza 
ou sua extensão. De nada vale, em Nação alguma, os propósitos 
isolados das elites dirigentes, por mais inteligentes e patrióticos que 
sejam, se deles não participa o povo integral e profundamente. 

E vós, meus jovens formandos, sois o próprio futuro. A ele 
passastes a pertencer, como projeção do presente, 

Chegou o momento de associardes vossas i~teligências, vossas 
vontades e vosso idealismo aos dos brasileiros que, agora, planejam 
a constroem a Nação a fim de que, num verdadeiro encontro de gera­
ções, somem~se a experiência dos mais velhos com o entusiasmo dos 
mais jovens, para a mesma luta, pois a vitória, na longa jornada de 
desenvolvimento, resulta sempre da coesão e da união de todos. 

A cada um de vós toca uma grande parcela de responsabilidade 
no prosseguimento do desenvolvimento nacional muito especial­
mente pela razão de completardes, alguns, o curso de Administra­
ção, outros, o de Ciências Contábeis, ramos do saber técnico indis~ 
pensáveis à nova metodologia que preside a qualquer empreendi­
mento, quer na administração pública, quer na iniciativa privada. 

Os resultados extraordinários que se vêm alcançando em todos 
os domínios da vida nacional, longe de constituírem simples milagres 
ou obra do acaso, são frutos, sim, do intenso e perseverante trabalho 
de constru~ão de todos os brasileiros, orientado, sobretudo, por 
apropriadas medidas de caráter administrativo. 

Trazei sempre em mente que quanto mais complexos o mundo e 
vida e as mú1típlas e incessantes relações que entre um e outra se 
desenrolam, tanto mais intensa e urgente se torna a administração, 
quer na área pública, quer ria área particular. 

Quer os especialistas em Administração, quer os especialistas 
em Ciências Contábeis são elementos imprescindíveis a qualquer sis­
tema geral de atividade que tenha por finalidade Lidar com qualquer 
aspecto de natureza econômica. Queiramos ou não, vivemos em um 
mundo dominado pelo fato econômico. A própria educação já en­
trou no rol das preocupaçõeS dos economistas e vem sendo por eles 
considerada - é bem verdade que em razão da sua importância -
como um investimento. 

As carreiras que escolhes.tes - e creio que aS escolbestes muito 
apropriadamente - não correspondem apenas a vossas aspirações 
individuais, senão também ao apelo de necessidades coletivas. 

Buscai, sempre, em vosso trabalho, soluções adequadas a 
peculiaridades de cada problema, destinadas na Administração Pú­
blica - considerados sempre os limites das possibilidades - a elimi· 
nar os desníveis dos estados de desenvolvimento, a propiciar cresci­
mento mais homogêneo à economia do Pais, sem perda de tempo de 
energias criadoras e de recursos, quase sempre tão escassos em face 
das necessidades e sem o risco da subestimação temerària dos nossos 
problemas e da inversão das prioridades. Soluções que visem a con­
quista do quilíbrío social e assegurem a maior soma de beneficios em 
proveito dos mais necessitados. Soluções adequadas que assegurem, 
no campo da Empresa Privada a eficiência indispensável a uma cres-
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cente participação na economia do País e a um aumento de 
produtividade que proporcione a redução dos custos em beneficio fi. 
na! da grande maioria que dispõe de menor poder aquisitivo 
garantindo, desta forma, a integração efetiva e dinâmica do 
empresariado na solução dos nossos problemas econômicos e 
sociais. Pois, no mundo moderno, a verdade é que o Estado não 
pode abrir mão da cooperação do empresilriado, à que cabe, 
obrigatoriamente, responsabilidade cada vez mais gra.ve na conquis­
ta da paz social, de modo que todos os brasileiros possam COIJViver 
juntos e felizes, tanto na hora de semear como na hora de colher e, 
em particular, na hora de repartir. 

Mas para bem administrar desejo, ainda. lembrar-vos, que em 
vossa faina não vos deixes conduzir, unidamente, pela frieza dos nú­
meros- e conceitos técnicos. Em verdade, nào podeis excluir, em mo­
mento algum, a necessidade da consideração de fatores de outra na­
tureza que não os representados, tão-somente, pelos processos e 
métodos purameõte administrativos. E. preciso, também, ajustâ-los 
aos anseios, aos ideais. às esperanças e aspirações da nossa gente, 
que sempre se mostrou sensível às grandes motivações, dando às deci­
sões vida e calor humano. 

De outra parte, nada se poderá construir sem disciplina, jâ que 
somente ela torna realidade o respeito aos direitos de todos e cada 
componente da comunidade, sem autoridade, jâ que somente a 
autoridade atende à sede de justiça de todo ser humano; sem o en­
tusiasmo, que nos faz superar todas as dificuldades; sem o otimismo 
que reflete a fé; sem a audácia, 'que despreza o medo; sem o arrojo, 
que cria e aceita mudanças e idêias novas e, mais do que tudo, nada 
se poderá construir com a subversão da ordem que, valendo-se das 
liberdades democráticas e pregando o excesso de suas franquias pre­
tende, em verdade, aniquilá-las em beneficios de uns poucos. 

E é por isso tudo que vos dirijo, do fundo do meu coração, esta 
mensagem fraterna, no momento maior da vossa vida acadêmica, 
quando despertais para uma aurora realmente bela e desafiadora. 

Abraçai vossa profissão sem jactância mas com orgulho, hon­
radez, eqOidade, tolerância, respeito e devoção. 

Na nossa vida profissional dedicai-vos, unicamente, a construir. 
Não deixeis, jamais de servir, com devoção e lealdade, a quem quer 
que recorra aos vossos conhecimentos e, sempre que as circunstân­
cias o permitirem, prestai sem reservas, os serviços de vossa experiên­
cia ao bem comum. Não podeis ter, jamais a veleidade de realizar 
uma administração extreme de erros, mas é preciso que tenhais a 
humildade de reconhecê-los e de corrigi-los. Ao administrardes, 
lembrai-vos que o tempo é inexorãvel e que uma vez perdido, não 
podeis mais recuperã-lo. Evitai, para tanto, aprender à própria custa, 
valendo-vos, sem vaidades, das experiências já vividas, ouvindo o 
mais que puderes, acolhendo as boas idéias e aceitando as críticas 
construtivas que apontam falhas e correções. 

Tivestes o privilêgio de nascer num maravilhoso pafs, com imen­
sos potenciais acumulados e tendes de ser dignos desse privilégio. 

A tarefa que vos aguarda consistirã, essencialment~ em asse­
gurar, pelo estudo e pela pesquisa, a maior produtividade dos fatores 
econômicos, transformando cada segundo, cada minuto em tempo 
de construir, de multiplicar e concentrar esforços e ca:nbater a dis­
persão de energias. 

A vossa espera está um Brasil que passa pela maior trans­
formação de sua História, quando se realiza inegável esforço em bus­
ca da racionalização e da solução dos nossos problemas econômicos 
e sociais. visando a assegurar o clima de paz, de ordem e de tranqOili­
dade que, como tônica de nossa própria experiência, nestes últimos 
doze anos, nos cumpre preservar e consolidar como uma de suas 
mais valiosas conquistas. 

Dentro desse quadro, vossa tarefa assume contornos definidos e 
grandiosos e exigirá de vós a persistente busca de novos objetivos 

para que não voltemos, jamais, a experiencias sociais e poJlticat jlt 
condenadas pelo nosso passado. 

Asseguro-vos que o trabalho, a consciência e a honradez com 
que abraçais o exercício profissional haverão de frutificar para a 
vossa família, para a comunidade, para a Pátria inteira; que vosso la­
bor será abençoado, que multiplicareis a riqueza do nosso povo e 
contribuireis para melhorar sua saóde, sua educação e sem bem .estar. 

O vosso trabaano, a vossa competência, a vossa dedicação, o 
vosso suor constituirão a melhor garantia de abundância e de res­
peito aos bens fundamentais que engradecem a passagem do homem 
pela terra. 

Desejo, finalmente, manifestar minha satisfação pela opor­
tunidade que tive de trazer nossos corações de brasileiros, - do 
vosso paraninfo e o meu próprio -, cheios de alegria, de emoção e 
de muita gratidão, para bem junto dos vossos, prêmio dos mais subli­
mes para quem confiou, e continua a confiar em nossa juventude, 
sempre palpitante de fé e ardente de amo.r à Pãtria e sempre ansiosa 
por participar no que denominarei a criação do nosso futuro. 

Sede benvindos a esta ârea da vida. ~ o Brasil quem vos chama 
para a construção do seu grande destino, de Nação economicamente 
rica, politicamente ~tável e, mais do que tudo, socialmente justa e 
feliz. 

Deus nos ajude a todos, nos caminhos dessa cruzada insigne." 

O SR.I'RESIIJENTE (Magalh~es Pinto) -Item 3: 

Discussão, em turno único, da Emenda da Câmara ao 
Projeto de Lei do Senado nq 20, de 1973, do Senhor Senador 
Nelson Carneiro (nr 1.493-B/73, na Câmara dos Deputados), 
que revoga os arts. 3~ e 4t do Decreto-Lei n9 389, de 26 de 
dezembro de 1968, que "dispõe sobre a verificação judicial de 
insalubridade e periculosidade, e dá outras porvidêncías, 
tendo 

PARECERES CONTRÁRIOS. sob n•s 555 e 556, de 
1974, e441, de 1976, das Comissões: 

-de (·onstituitào e Justiça; 
- de Leglslaçio Social; e 
-de Finanças (Audiência solicitada em Plenário). 

Em discussão a emenda. 
Se nenhum dos Srs. Senadores fizer uso da palavra vou encerrar 

a disçussão. (Pausa.) 
Está ençerrada. 
Sobre a mesa requerimento que vai ser lido pelo Sr. lt-Secre­

tário. 

Ê lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 343, OE 1976 

Nos termos do art. 350, combinado com a alínea c do art. 3l0 
do Regimento Interno, requeiro adiamento da votação da Emenda 
da Câmara ao Projeto de lei do Senado n9 20, de 1973, a fim de ser 
veitâ na Sessão de 3-9,76. 

Sala das Sessões, 6 de agosto de 1976.- Oinarte M•riz. 

O SR. PRESIDENTE {Magalhães Pinto)- De acordo com a 
delibera~ão do Plenário, a matéria fica adiada para a sessão do .dia 3 
de setembro próximo. 

O SR. I'R[SIOENTE (Magalhães Pinto) - Está esgotada a 
m<~léria conshmte da Ordem do Dia. 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB- RJ. Pela ordem.)- Sr. Presi­
dente, nos termos do Regimento Interno, solicito a V. Ex• seja dada 
u palavra, em nome da Liderança do MDB, ao Senador Gilvan· ~n­
cha. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Gilvan Rocha, que falarã pela liderança do M DB. 

l 
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também estamos jubilosos com este passo que o Governo Brasileiro 
dá, nesse caminho. Senador, a par disto, hâ necessidade, também, 
para nós, de buscarmos a diminuição do desequilíbrio na nossa 
balança comercial, de investirmos, também, e mais aceleradamente, 
no campo das pesquisas e das ciências. Hoje, o Brasil está gastando 
mais na importação de bens de capital, de máquinas e equipamentos 
do que em petróleo; e o pior: 50% dessas importações, no item de 
bens de capital, são de peças de reposição. Portanto, há necessidade 
de investirmos mais nessa área, para produzirmos mais e ficarmos 
menos dependentes dos países industria!iz;ados. Em relação ao Nor­
deste, além da exploração das suas riquezas naturais, é preciso apro­
veitar o seu principal potencial humano: para isso, é necessâno pre­
parar, habilitar melhor o homem do Nordeste. Faço um registro 
muito importante: um grupo catarinense, "Hering", está Implan­
tando um novo projeto, no Nordeste, da ordem de 800 milhões de 
cruzeiros. O grande óbice encontrado é a falta de mão-de-obra quali­
ficada. Estive, com outros parlamentares, percorrendo o Nordeste, 
estudando e pesquisando, e constatei corr tristeza aquilo que os se­
nhores que são nordestinos conhecem muito melhor do que nós: a 
falta de instrução para o homem da Região. O homem do Nordeste é 
inteligente, tem a mesma capacidade de assimilação do homem do 
Sul, tem todas as qualidades, menos a possibilidade de se instruir, de 
se habilitar. t preciso que o Governo prepare também esse setor, 
além do outro que acabamos de citar, no trabalho mais acentuado de 
pesquisar, de desenvolver a nossa ciência, buscando a tecnologia bra­
sileira. Muito obrigado. 

O SR. V1RGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Veja, emi­
nente Senador Evelâsio Vieira, que não negamos 'lunca, aqui neste 
plenário, a necessidade do maior investimento em pesquisas e na 
qualificação da mão-de-obra, que é escassa no Nordeste~ e V. EY.• 
veio, agora, confirmar, mais uma vez, o que aqui afirmávamos: a 
superabundância da não qualificada. Esperamo,s nós que, com a 
emenda em tão boa hora apresentada, não pelo Senador João Cal­
mon, mas por esta Casa, em que recursos são atribuídos a Educação 
numa percentagem nunca vista na história do País, não constante 
em qualquer Carta Magna, 30%, possa a .'I ação ter fontes que !he 
permitam, com muito mais ênfase, enfrentar aquilo que ela, nos li­
mites dos recursos de que dispõe no momen!o, faz. 

Mas gostariumos de percutir, dentro do aparte de V. Ex•. um 
ponto que será objeto de pronunciamentorosso, futun_,,c qu~.: p-rw· 
cupuções maiores nos traz: não adianta mJnlermo, só uw p.1r~ue; 

não ad1antu apenas termos a nossa indepenoênda na chamada indús­
tria de base, independência relativa, porque sabe V. Ex' q~-te nàt' há 
país, no mundo, que seja completamente independente quanto a c<Jsa 
indústria. B. necessário que tenhamos a capacid::~de de manter ~:~sa 
indústria de base e, princip,alrnente, que tenhamos a capacidade de re­
posição. 

A firmou V. Ex• há pouco- e nisso estamos de pleno acordo -
o quanto pesa nesse orçamento cambial nosso, na nossa pauta de 
importação dentro do item Equipamentos, ou subitt:m da~ peças de 
reposição. E é justamente para essa caminhada que o Governo, hOJe, 
enfoca a melhor das suas atenções. 

Não poderíamos, Sr. Presidente, Srs. Settadore~. terminar sem 
dizer que esses dois fatos, aqui apresentados, não são isolados. Vem 
um e outro se somarem a anteriores QUe demonstram, realmente. que 
·estamos seguindo um caminho, que pode sofrer críticas contra a sua 
condução, mas que realmente é o caminho certo: a liberação da 
nossa pauta de importação deste peso imenso dos itens 
Equipamentos e Insumos Básicos. E ISto, Srs., aqui, parece·nos, 
ficou, com esses exemplos, cons~atado: o Governo age 
conscientemente, numa tentativa, para a quaJ convoca todas as 
forças vivas desta Nação. (Muito bem! Palmas,) 

{ 

O SR. PRESIDENTE (Wílson Gonçalves)- Esgotada a lista 
de oradores. 

~ada mais havendo que tratar, vou encerrar a presente sessão, 
designando para a de segunda·feira próxima, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Votação, em turno único, do Requerimento n~> 326, de t976, do 
Sr. Senador Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, do discurso proferido pelo Ministro João Paulo 
dos Reis Ve:lloso, em Frankfurt, Alemanha Ocidental, em23 de julho 
de 1976. 

-2-

Votação, em turno único, do Requerimento n~> 328, de 1976, do 
Sr. Senador Mauro Benevides, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federa[, de editorial do jornal Tribuna do Ceará, de 3 de 
junho de 1976, sob o título "Congresso de Advogados". 

-3-

Votação, em turno único, do Requerimento n~> 340, de )976, do 
Sr. Senador Itamar Franco, solicitando urgência, nos terrnos do 
art. 371, alínea c, do Regimento Interno, para o Projeto de Lei do 
Senado n~> 40, de 1976, do Sr. Senador Mauro Benevides, que 
díspõe sobre o processo de fiscalização, pela Câmara dos Deputados 
e pelo Senado Federal, dos atos do Poder Executivo e os da 
Administração Indireta. · 

-4-

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 32, DE 1972 

(Tramitando em conjunto com o Projeto de Lei do Senado 
n' 150, de 1975) 

Discussão, em primeiro turno (apreciação prelimirtar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), 
do Projeto de Lei do Senado n~" 32, de 1972, do Sr. Senador Franco 
Montoro, que determina que todos os beneficios concedidos pelo 
IN PS, sejam reajustados etn propor~ão ao sa\ãrio mínimo vigente na 
data de seu início, eliminando desigualdade de critérios, tendo 

PARECER, sob nt~ 310, de 1976, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade, com 

\lf)to vencido do Sr. Senador Dirceu Cardoso. 

-5-

PROJETO DE LEI DOSENADON• !50, DE 1975 

(Tramitando em conJunto éom o Projeto de Lei do Senado no: 32, de 
1972) 

Djscussào, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
consllUJcionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), 
do Projeto de L~i do ~nFJ.do n~" 150, de 1975, do Sr. Senador 
Orestes Quércia, que dispoe ~obie. reajustamento de ber~efícios 
concedidos antes de 21 de novembro de 1966 e em manutenção pelo 
lNPS, tendo 

PARECER, sob n~" 311, de 1976, da Comissão: 
-de Constituído e Justh;a, pela inconstitucionalidade, com 

voto \.-t:ncido do Sr. Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. PRESIUENTE (Wilson Gonçalves}- Está encerrada a 
ses.<.ào. 

r Levanta-se a sessão às I 7 horaJ e 35 minutos. J 
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ATAS DAS COMISSÕES 
COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES 

J40 REUNIÃO, REALIZADA 
EM 4 DE AGOSTO DE 1976. 

Às dez horas e trinta minutos do dia quatro de agosto de rnil 
novecentos e setenta e seis, na Sala Rui Barbosa, presentes os Senho­
res Senadores Daniel Krieger- Presidente, Saldanha Derzi, Mendes 
Canale, Mauro Benevides, João Calmon, Accioly Filho, Danton 
Jobim, José Lindoso e Luiz Viana, reúne-se a Comissão de Relações 
Exteriores. 

Deixam de comparecer, por motivos justificados, os Senhores 
Senadores Virgílio Távora, Jessé Freire, Augusto Franco, Petrônio 
Portella, Arnon de Mello, José Sarney, Gilvan Rocha, Itamar Fran­
co e Leite Chaves. 

Ao constatar existência de quorum regimental, o Senhor Presi- · 
dente declara abertos os trabalhos, sendo, logo após, lida e aprovada 
a ata da reunião anterior. 

A seguir, em caráter secreto, é apreciada a Mensagem n<~ 99, de 
1976, "do Sr. Presidente da República, submetendo à aprovação do 
Senado Federal a escolha do Sr. OVIDIO DE ANDRADE MELO, 
Ministro de Segunda Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer 
a função de Embaixador do Brasil junto à Tailândia". (Relator: 
Senador Mauro Benevides.) 

Examinada a Mensagem, enc;erra-se a reunião, lavrando eu, 
Cândido Hippertt, Assistente da CoJ11issão, a presente ata, que, lida 
e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE ECONOMIA 

16• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 4 DE AGOSTO DE I976 

Às dez horas do dia quatro de agosto de mil novecentos e seten­
ta e seis, na Sala "Epitácio Pessoa", sob a presidência dos Srs. Sena­
dores Renato Franco, Vice-Presidente, no exercicio da presidência, e 
Ruy Santos, Presidente eventual, presentes os Srs. Senadores Jarbas 
Passarinho, Arnon de Mello, Vasconcelos Torres, Luiz Cavalcante, 
Agenor Maria e Benedito Ferreira, reúne-se a Comissão de Econo­
mia. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Sena­
dores Milton Cabral, Jessé Freire, Paulo Guerra, Franco Montoro. 
Orestes Quércia e Roberto Saturnino. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior e, em seguida, 
é dada como aprovada. 

São retirados da pauta, para posterior apreciação, os seguintes 
projetos: Projeto de Lei da Câmara n~> 39, de 1976, que "altera a reda­
ção de dispositivos do Decreto-Lei nl' 4.238, de 8 de abril de 1942, 
que dispõe sobre a fabricação, o comércio e o uso de artigos piro­
técnicos, e dá outras providências"~ e, Projeto de Lei do Senado "" 3, 
de 1975, que "dispõe sobre o acesso de mercadorias brasileiras a 
mercados estrangeiros". 

Das matérias constantes da pauta dos trabalhos, são relatadas 
as seguíntes: 

Pelo Senador Vasconcelos Torres: 
Mensagem n'~ 80, de 1976, do Sr. Presidente da República, 

submetendo à aprovação do Senado Federal proposta do Sr. Minis­
tro da Fazenda, para que seja autorizada a Superintendência Esta­
dual de Rios e Lagoas (SERLA), autarquia do Rio de Janeiro, a rea­
lizar operação de crédito no valor de CrS 7.000.000,00 (sete milhões 
de cruzeiros), destinado ao financiamento de estudos hidrológicos, 
hidráulicos e geotécnicos, concluindo o seu parecer favoravelmente à 
autorização solicitada, na forma do Projeto de Resolução que 
oferece. 

A Comissão aprova, por unanimidade, o parecer do Relator. 
Pelo Senador Arnon de Mello: 
Pwjcto de Lei do Senado n'i' 9, de 1976, que "altera a redação do 

artigo 29 da Lei n" 6.268, de 24 de novembro de 1975, que dispõe so­
bre a averbação do pagamento de títulos protestados e dá outras 
providências", concluindo o seu parecer pela aprovação do projeto, 
com a Emenda n" I, da Comissão de Constituição ,e Justiça. 

Sem debates, a ('omissão aprova, por unanimidade, o parecer 
do Rdator. 

Pelo Senador Ruy Sanios: 
Projeto de Lei do Senado n~' 40, de 1972, que "dispõe sobre a 

propaganda comercial de produtos de consumo público, estabelece 
obngatonedade de descrição de qualidade nas respectivas emba­
lagens e determina outras providências", concluindo o seu parecer 
pela aprovação da Emenda n'~ I. de Plenário (Substitutivo) que lhe 
roi apresentada, com as Subemendas de nqs I e 2 da Comissão de 
Con~tituiçào e Justiça. 

Sem votos discordantes, a Comissão aprova, por unanimidade, 
o parecer do Relator. 

Pelo Senador Jarbas Passarinho: 
l·avorável ao Projeto de Lei do Senado n<~ 5, de 1975, que "dá 

nova redação ao art. l 6 do Decreto-Lei nY 288, de 28 de fe\oereiro de 
1967, que regula a Zona Ftanca de Manaus"; e. 

Projeto de Lei do Senado n9 154, de 1975-COMPLEMENTAR, 
que "altera as Leis Complementares n9s 7, de 7 de setembro de 1970; 
c!:!. de 3 de dezembro de 1970; com as alterações estabelecidas pelas 
Leis Complementares nt;os 17, de 12·de dezembro de 1973, e 19, de 25 
de junho de 1974; cria o Banco Nacional do Trabalhador (BNT) e dá 
outras providências", concJuindo o seu parecer por audiência da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

Os pareceres são unanimemente aprovados pela Comissão, após 
usar da palavra o Sr. Senador Luiz Cavalcante. 

Pelo Senador Renato Franco: 
Favorável ao Projeto de Lei do Senado nY 92, de 1975, que "dis· 

põe sobre a Tram;ferência da Sede da Superintendência di! Borracha 
para a cidade de Manaus". 

A Comissão aprova, por unanimidade. o parecer do Relator. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 

Daniel Reis de Souza, Assistente da Comissão, a presente Ata que, 
lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO DE UGISLAÇÀO SOCIAL 

9• REUNIÃO. REALIZADA EM 5 DE AGOSTO DE 1976 

Às onze hor.ts do dia cinco de agosto de mil novecentos e seten­
ta e seis, na Sala "Clóvis Bevilácqua'', sob a presidência do Sr. Sena­
dor Ndson Carneiro, Presidente, presentes os Srs. Senadores Jarbas 
Passarinho, Accioly Filho, Franco Montoro e Mendes Canale, reúne­
se a Comissão de Legislação Social. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, o.ç Srs. Senado­
res Domicio Gondim, Henrique de La Rocque e Jessé Freire 

E dispensada a leitura da Ata da reunião anterior e, em seguida, 
i! dada como aprovada. 

São .relatados os seguintes projetos constantes da pauta dos tra­
balhos: 

Pelo Senador Franco Montoro: 

Projeto de Lei da Câmara nY 76, de 1975, que "disciplina a 
profissão de Geógrafo e dá outras providências", concluindo o seu 
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parecer pela aprovação do projeto, na forma do Substitutivo 
apresentado pela Comissão de Educação e Cultura; e, 

Projeto de Lei do Senado n9 148, de 1975, que "dispõe sobre a 
locação, pelas instituições de previdência, de imóveis do tipo popular 
para segurados com renda inferior a dois salários mínimos", con­
cluindo o seu parecer pela aprovação do projeto e contrário à 
Emenda de n9 I, da Comissão de Constituição e)ustiça. 

A Comissão aprova, por unanimidade, os pareceres do Relator. 

Pelo Senador Jarbas Passarinho: 

Contrário ao Projeto de Lei do Senado n" 73, de 19'73, que "dis­
põe sobre a aquisição de veículo automotor por motorista profissio­
nal autônomo, nas condições que especifica, e dá outras providên­
cias": e, 

Contrário ao Projeto de Lei do Senado n9 47, de 1973, que "dis­
põe sobre o salário -mínimo profissional do Contador e do Técnico 
em Contabilidade". 

Em discussão os pareceres, o Sr. Senador Franco Montara usa 
da palavra e pede vista de ambos os projetos. O Sr. Presidente atende 
a solicitação de Sua. Excelência e concede-lhe vista dos referidos 
processos. 

Nada mais hav~ndo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Daniel Reis de Souza, Assistente da Comissão, a presente Ata que, 
lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre as propostas de 
emenda à Constituição n~'s 23 e 25/76, que uacrescenta 
dispositi-vo ao Título "'V" - Disposições Gerais e Transitó­
rias, :da Constituição Federal"; .. Altera a redação do artigo 
103 da Constituição Federal". 

I• REUNIÃO(INSTALAÇÃO). REALIZADA 
EM 4 DE AGOSTO DE 1976 

Às dezesseis horas do dia quatro de agosto do ano de mil nove­
centos e setenta e seis, no Auditório Milton Campos, presentes os 
Senhores Senadores Cattete Pinheiro, Fausto Castelo-Branco, 
Augusto Franco, Heitor Dias, Ruy Santos, Otto Lehmann, Otair 
Becker e Evelásio Vieira e os Deputados Jonas Carlos, Theobaldo 
Barbosa, Norberto Schmidt, Adernar Pereira, Rezende Monteiro, 
Santilli Sobrinho, Francisco Amaral, Peixoto Filho e Fernando Coe­
lho, reúne-se a Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sobre 
as Propostas de Emenda à Constituição n9s 23 e 25/76, que "Acres­
centa dispositivo ao Título "V" - Disposições Gerais e Transitó­
rias, da Constituição Federal": "Altera a redação do artigo 103 da 
Constituição Federal". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Mattos Leão, Lázaro Barboza e Ruy Carneiro e os 
Deputados Ary Kffuri e Expedito Zanotti. 

Em obediência ao § 29 do art. 10 do Regimento Comum, 
assume a Presidência o Senhor Senador Ruy Santos, que declara 
instalada a Comissão. 

A fim de cumprir dispositivo regimental, o Senhor Presidente 
esclarece que irá proceder a eleição do Presidente e Vice-Presidente. 
As cédulas são distribufdas e o Senhor Presidente convida para 
funcionar como escrutinado r o Senhor Deputado Adernar Pereira. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

l,ara Presidente: 

Deputado Fernando Coelho ... · ..... ·· .. ·.······ .. 16 votos 

Em branco ... , ................................... ,1 voto 

Para Vice-Presidente: 

Senador Augusto franco ............................. 16 votos 

Em branco ................... · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice­
Presidente, os Senhores Deputado Fernando Coelho e Senador 
Augusto Franco. 

Assumindo a Presidência, o Senhor Dep1,1tado Fernando Coe· 
lho. agradece a seus pares a honra com que foi distinguido e designa 
para relatar a matéria o Senhor Deputado Ary Kffuri. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião, e, pa­
ra constar, eu, Mauro Lopes de Sã, Assistente de Comissão, lavrei a 
presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor 
Presidente e demais membros da Comissão e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examlnar e emitir parecer IObre a Menu .. 
gem a9 59, de 1976--CN, que ualtera o Decreto--Lei n9 1.164, 
de 19 de abril de 1971 ". 

I• REUNIÃO. REALIZADA 
EM 5 DE AGOSTO DE 1976 

Aos cinco dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e se­
tenta. e seis, às dezessete horas, no Auditório "Milton Campos", 
presentes os Srs. Senadores Jost Lindoso, Jarbas Passarinho, Luiz 
Cavalcante, Augusto Franco, Saldanha Derzi, Evandro Carreira, 
Dirceu Cardoso e Adalberto Sena, e Deputados Newton Barreira, 
Ubaldo Corrêa, Celso Barros e Joel Lima, reúne-Se a Comissão Mis­
ta incumbida de examinar e emitir parecer sobre a Mensagem n9 59, 
de 1976-CN, que "altera o Decreto-Lei nCI 1.164, de 111 de abril de 
1971". 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a 
Presidência, interinamente, o Sr. Senador Augusto Franco, que de­
clara instalada a Comissão. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senado­
res Henrique de La Rocque, Virgílio Távora e Vasconcelos Torres, e 
Deputados Nunes Rocha, Vicente Vuolo, Valdomiro Gonçalves, 
Gastão Müller, Arnaldo Lafayette, Renato Azeredo e Iturival Nasci­
mento. 

Em obediência a dispositivo regimental o Sr. Presidente esdare­
ce que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente. 
Distribuídas as cédulas, o Sr. Presidente convida para funcionar co­
mo escrutinador o Sr. Deputado Celso Barros. 

Procedida a eleição, verifica~se o seguinte resultado: 

Part Presidente: 
Senador Adalberto Sena ......................... _ .. 
Em branco ....................................... . 

Pau: Vice-Presidente: 
Senador José Lindoso 

li votos 
I voto 

li votos 
Em branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presi­
dente, os Srs. Senadores Adalberto Sena e José Lindoso. 

Assumindo a Presidência, o Sr. Senador Adalberto Sena agrade­
ce em nome do Sr. Senador José Lindoso e no seu próprio a honra 
com que foram distinguidos e designa o Sr. Deputado Vicente Vuolo 
para relatar a matéria, marcando para o dia doze do corrente, a 
próxima reunião, a fim de apreciar o parecer do Sr. Relator. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a. reunião e, para cons­
tar, eu, Alfeu de Oliveira, Assistente de Comissão, lavrei a presente 
Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente, demais 
membros da Comissão e vai à publicação. 
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COIIUUOIS 

Oiretorl Joté Soores de Oliveira Filho 

local: Anexo 11 - Térreo 

Telefones: 23·6244-e 24-8105- Ke~mois 193 e 'l!Jl 
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Chefe: Ooúdío Ou/os iodng11e• Costa 
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<OMIISAO DI AGIIICUUIIU- (CAl 
17 Membros! 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Orestes Q11érc:io 

• Vice-Presidente: Benedito Ferreiro 

~-· 
...,.._, 

ARENA 

J. Vasconcelos Toues I. Altevir leal 

2. Paulo Guerra 2. Otoir 8ed:er 

3. Benedito Ferreiro 3. Renato franco 

4. lfolrvio Coelho 

5. Mendes Canale 

MOB 

I. Ag•nor Mo rio I. Adolberto Seno 

~- OresMI Qulfrdo 2. Amoral P•ixoto 

Assistente: Marcus Vinicius Goulc::u1 Gonzaga - Ramal 706 

Reuni6es: Quortos-feíros, às f0:l1 horas. 

Local: Solo "Epitócio Pessoa"- Anexo 11- Ramal 615 

COMIISAO DI ASSIINTOS lfGIONAIS- (CAl) 
17 Mel'llbrosl 

I. Cottote Pinh11iro 
2: José Guiomord 
3. 1eotónio \li/elo 
4. Renato Franco 
S. José fsteves 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Cottete Pinheiro 
Vice-Presidente, Agenor Mario 

ARENA 
L Saldanha Derzi 
2. José Sarney 
3. Benedito Ferreira 

MDB 
I. Agenor Mario I belósio Vieira 
2. Evandro Carreira 2. Gilvan Rocha 

Assistente: tddo ferreitQ da Rocha- ~amai 312. 
Reuniões: Terc;as-feiras, às 10:00 horas. 
(oca/: Solo "Epitóeio Pessoa"- An&JIO li- llamai61S, 

COMIISAO DI C~NSTITUIÇAO I JUSTIÇA- (CCJ) 
!13 Membros! 

COMPOSIÇÀ<:' 

Presidente: Accioly Filho 
J9.Yice-Pr•sidente: Gustavo Copanemó 

29-Vice·Presidente, Paulo Brossard 

Titulares 

I. Accioly Filho 
2. José Smney 
3. José Lindoso 
4. HeMdio Nunes 
S. ltalívio Coelho 
6. Eurico t!ezende 
7. Gustavo Copanema 
8. Heitor Dias 
9. Henrique de Lo Rocque 

I. Dirceu CordosQ 
2. lttite Chaves 
3. Nelson Carneiro 
4. Paulo Brouard 

ARENA 

MDB 

Suplente• 

l. Mattos Leao 
2. Otto Lehmonn 
3. Petr6nio P"ortello 
4. Renato franco 
5. Os ires T eixeiro 

/. FN:mcqMontoro 
2. MaUro Benevides 

Assistent•: Mario Helena Bueno Branaao- Romal305. 
Reuniõe~: Quartos-Jeiros, às 10:00 hQras 
local: Sola "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11- Roma! 623. 
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